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Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de junho de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2024, às 10:00 horas, sob 
a forma exclusivamente digital, através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução CVM nº 
81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 81”). Nos termos do 
artigo 5º, § 3º da Resolução CVM nº 81, esta Assembleia Geral Extraordinária da Hidrovias do 
Brasil S.A. (“Assembleia Geral” e “Companhia”, respectivamente) foi considerada como realizada 
na sede social da Companhia, localizada na Rua Fradique Coutinho, nº 30, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05.416-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Publicações e Convo-
cação: Edital de Convocação publicado nas edições de 11, 14 e 15 de maio de 2024, res-
pectivamente nas páginas 02, 04 e 19 do jornal Data Mercantil digital e nas páginas 09, 09 
e 07 do jornal Data Mercantil impresso. Os demais documentos previstos na Resolução CVM 
nº 81 e outras informações relevantes para o exercício do direito de voto na Assembleia Geral, 
foram disponibilizados aos acionistas da Companhia nesta data, na forma prevista na Resolu-
ção CVM nº 81, e podem ser acessados através dos websites da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 (www.b3.com.
br). 3. Presença: Presentes acionistas da Companhia titulares de 620.656.364 ações ordi-
nárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, representando 
81,62% do capital social votante, conforme se verifica: (i) nos mapas de voto elaborados pelo 
escriturador e pela própria Companhia, na forma do artigo 48, incisos I e II, da Resolução da 
CVM nº 81; e (ii) no registro de presença na Plataforma Digital, nos termos do artigo 47, inciso 
III, da Resolução da CVM nº 81. Presentes, também, os membros da administração da Com-
panhia, Srs. Fabio Abreu Schettino, Diretor Presidente, Andre Hachem, Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores, Gianfranco Cinelli, Diretor Jurídico e Regulatório, e o Sr. Valmir 
Pedro Rossi, membro efetivo do Conselho Fiscal. 4. Mesa: Assumiu os trabalhos, nos termos 
do Estatuto Social da Companhia, como Presidente, o Sr. Fabio Abreu Schettino, que indicou, 
como Secretária, a Sra. Paula Magalhães. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) alteração 
do número de membros que compõe o Conselho de Administração da Companhia e, conse-
quentemente, alterar o caput do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia para que este 
passe a ser composto por, no máximo, 7 (sete) e, no mínimo, 5 (cinco) membros; (ii) alteração 
do processo de eleição do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia e, consequentemente, incluir um novo parágrafo 1º ao Artigo 18 do Estatuto Social 
da Companhia; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iv) fixação do número de 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia; (v) eleição dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia; (vi) caracterização da independência dos candida-
tos para o cargo de membros independentes do Conselho de Administração; e (vii) eleição 
dos membros do Conselho Fiscal da Companhia. 6. Procedimentos Preliminares: Antes do 
início dos trabalhos, foram prestados esclarecimentos sobre o funcionamento do sistema 
eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia e a forma de manifesta-
ção e voto dos acionistas que participarem remotamente da Assembleia Geral, bem como foi 
informado que: (i) os trabalhos da Assembleia Geral seriam gravados, sendo que a gravação 
ficaria arquivada na sede da Companhia, nos termos nos termos do artigo 30, § 1º da Reso-
lução CVM nº 81; e (ii) o sistema eletrônico de participação a distância na Assembleia Geral 
permitia que os acionistas ouvissem as manifestações de todos os demais acionistas e se 
dirigissem aos membros da Mesa e aos demais participantes da Assembleia Geral, permitindo 
assim a comunicação entre acionistas. Foi indagado se algum dos acionistas participando pelo 
sistema eletrônico havia apresentado manifestação de voto por meio do envio de Boletim de 
Voto a Distância (“Boletim de Voto”) e desejava alterar seu voto na presente Assembleia Geral, 
a fim de que as orientações recebidas por meio do Boletim de Voto fossem desconsideradas, 
conforme previsto no artigo 28, § 2º, inciso II da Resolução CVM nº 81, não tendo recebido 
pedidos de alteração. Por fim, foi informado que os demais acionistas presentes anteciparam 
suas orientações de voto, que foram computadas conforme solicitado, podendo ainda, tais 
acionistas, manifestarem-se na Assembleia e, caso preferissem, alterar as orientações de voto 
que foram antecipadas. 7. Leitura dos Documentos: Foi dispensada: (i) a leitura dos docu-
mentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, os quais foram 
postos à disposição dos senhores acionistas: (a) na sede da Companhia; e (b) nos websites 
da Companhia, da B3 e da CVM, por meio do Sistema Empresas.Net, em atendimento ao 
disposto no artigo 124, § 6º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”); e (ii) a leitura do mapa de votação sintético consolidado 
dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, consoante o artigo 48, § 3º, 
da Resolução CVM nº 81, uma vez que tal documento foi divulgado ao mercado pela Companhia 
em 07 de junho de 2024, e está à disposição, na sede da Companhia, para consulta aos 
acionistas presentes nesta Assembleia Geral, nos termos do artigo 48, § 4º da Resolução 
CVM nº 81. 8. Deliberações: Após a verificação do quórum de instalação da Assembleia Geral 
foi aprovada por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações e a publicação da ata 
com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o art. 130, § 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. As matérias constantes da ordem do dia foram, então, postas em 
discussão e votação, tendo sido tomadas, conforme mapa de votação constante do Anexo I, 
o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante desta ata, as 
seguintes deliberações: (i) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de 
ações ordinárias da Companhia presentes nesta Assembleia, sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a alteração do 
número de membros que compõem o Conselho de Administração da Companhia e, conse-
quentemente, a alteração do caput do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, para que 
este passe a ser composto por, no máximo, 7 (sete) e, no mínimo, 5 (cinco) membros. (ii) 
Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia 
presentes nesta Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a alteração do processo de eleição do Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia e, consequentemente, a inclusão 
de um novo parágrafo primeiro ao Artigo 18º do Estatuto Social da Companhia. a. Consignar 
que, tendo em vista o exposto acima, o artigo 18º do Estatuto Social da Companhia passará 
a vigorar a partir da presente data com a seguinte redação: “Artigo 18 O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros, 
eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos pela Assembleia Geral, sendo permitida a 
reeleição. Parágrafo 1º – O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, seu 
Presidente e seu Vice-Presidente, devendo tal eleição ocorrer na primeira reunião após a posse 
dos membros do Conselho de Administração ou na primeira reunião seguinte à ocorrência de 
vacância desses cargos. Parágrafo 2º – Dos membros do conselho de administração, no 
mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Indepen-
dentes, observada a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização 
dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada 
na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os 
conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das S.A., 
na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo 3º – Quando, em decorrência da 
observância do percentual referido no parágrafo acima, resultar número fracionário, proceder-
-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado.” (iii) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas 
titulares de ações ordinárias da Companhia presentes nesta Assembleia, sem quaisquer 
reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. a. O texto do Estatuto Social consolidado foi 
autenticado pela Mesa, conforme redação do Anexo II à presente ata, numerado e arquivado 
na sede da Companhia e será levado a arquivamento na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, bem como disponibilizado nos websites da CVM, da B3 e de Relações com Investidores 
da Companhia. (iv) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações 
ordinárias da Companhia presentes nesta Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a fixação em 7 (sete) mem-
bros efetivos para compor o Conselho de Administração da Companhia para o mandato a se 
encerrar na assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. (v) Aprovar, por 
maioria de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia presentes nesta 
Assembleia, registrados os votos contrários, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata, a eleição dos seguintes membros efetivos para compor o Conselho de 
Administração, para um mandato unificado que se encerrará na assembleia geral ordinária que 
deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a se encerrar em 
31 de dezembro de 2025, conforme disposto no artigo 18 do Estatuto Social da Companhia: 
a. Sr. Marcos Marinho Lutz, brasileiro, casado, engenheiro naval, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 15.649.492-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 147.274.178-12, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9º andar, Bela Vista CEP 01317-000 para o cargo 
de membro efetivo; b. Sr. Rodrigo de Almeida Pizzinatto, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.715.764 SSP-SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 270.708.278-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9º andar, Bela 
Vista, CEP 01317-000, para o cargo de membro efetivo; c. Sra. Marina Guimarães Moreira 
Mascarenhas, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
21.556.757-9 Detran-RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 118.922.567-03, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Luís Antônio, nº 1.343, 8º andar, Bela Vista, CEP 01317-000, para o cargo de membro efetivo; 
d. Sr. Eduardo de Toledo, brasileiro, casado, engenheiro de produção e economista, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 4.358.259 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 103.264.958-
51, residente e domiciliado Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço 
comercial na Rua da Glória, nº 122, salas 801 e 802 (10º pavimento) e salas 901 e 902 (11º 
pavimento), Glória, CEP 20241-180, para o cargo de membro efetivo e independente; e e. Sr. 
Luiz Alves Paes de Barros, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3472461, inscrito no CPF/MF sob o nº 272.014.578-53, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na com endereço comercial na Rua Bandeira 
Paulista 600, cj 73, Itaim Bibi, CEP 04532-001, para o cargo de membro efetivo e independente. 
a. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos nos respectivos 
cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse, o que ocorrerá no prazo legal. Tais 
termos serão lavrados no livro de atas do Conselho de Administração, indicando que possuem 
qualificações necessárias e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 147 e parágrafos 
da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício dos respectivos cargos, e de que não 
possuem qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos termos da Resolução CVM 
nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”). b. Consignar que, 
em virtude das deliberações tomadas acima, a composição consolidada do Conselho de 
Administração da Companhia, cujo mandato unificado se encerrará na assembleia geral ordi-

nária que deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social de 31 
de dezembro de 2025, passará a ser a seguinte: i. Sr. Marcos Marinho Lutz, qualificado 
acima, ocupando o cargo de membro efetivo; ii. Sr. Rodrigo de Almeida Pizzinatto, qualifi-
cado acima, ocupando o cargo de membro efetivo; iii. Sra. Marina Guimarães Moreira 
Mascarenhas, qualificada acima, ocupando o cargo de membro efetivo; iv. Sr. Eduardo de 
Toledo, qualificado acima, ocupando o cargo de membro efetivo e independente; v. Sr. Luiz 
Alves Paes de Barros, qualificado acima, ocupando o cargo de membro efetivo e independente; 
vi. Sr. Julio Cesar de Toledo Piza Neto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14.208.972-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 157.429.868-23, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Laplace, nº 799, 
Brooklin Paulista, CEP 04622-001, ocupando o cargo de membro efetivo e independente; e 
vii. Sr. Roberto Lucio Cerdeira Filho, brasileiro, solteiro, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 62.681.473 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.442.747-27, residente e domi-
ciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Cidade Jardim, 
803, 10º andar, Jardim Paulistano, ocupando o cargo de membro efetivo. c. Registrar, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I, o pedido de adoção do procedimento de 
voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de Administração por acionistas titulares 
de ações ordinárias da Companhia presentes nesta Assembleia representativas de 0,34% do 
total do capital social da Companhia, não perfazendo, portanto, o quórum para a adoção deste 
procedimento de votação nos termos do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações e da 
Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada. (vi) Aprovar, por unani-
midade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia presentes nesta 
Assembleia, registradas as abstenções, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa 
de votação constante do Anexo I à presente ata, a caracterização dos Srs. Eduardo de Toledo 
e Luiz Alves Paes de Barros, como conselheiros independentes, nos termos do Anexo K da 
Resolução CVM nº 80, do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e do artigo 18, § 1º 
do Estatuto Social da Companhia. (vii) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas 
titulares de ações ordinárias da Companhia presentes nesta Assembleia, registradas as abs-
tenções, sem quaisquer reservas ou ressalvas, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata, a eleição dos membros para compor o Conselho Fiscal, para um mandato 
unificado de 1 (um) ano, que vigorará até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social que se encerrará em 31 de dezem-
bro de 2024: a. Sr. Julio Cesar Nogueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 18.240.564-3 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 110.501.188-71, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Augusto de 
Miranda, nº 907, apto. 114, Pompeia, CEP 05026-000, para o cargo de membro efetivo; e 
Sr. Rodrigo Legaspe Barbosa Pereira, brasileiro, casado, bacharel em ciências contábeis 
e em administração de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 334812252 SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 325.079.818-57, residente e domiciliado na Cidade de Votorantim, 
Estado de São Paulo, na Alameda Austrália, nº 625, lote N19, CEP 06543-120 como seu 
respectivo suplente; e; e b. Sr. Élcio Arsenio Mattioli, brasileiro, casado, contador, portador 
da cédula de identidade RG nº 19.388.085-4 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.477.978-
65, residente e domiciliado na Cidade de Itu, Estado de São Paulo, na Alameda Festiva, nº 79, 
Residencial Una, CEP 13.306-314 para o cargo de membro efetivo; e Sr. Marcello De Simone, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 37.518.871-X 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 795.413.307-97, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, nº 249, apto. 21, Jardim Europa, 
CEP 04536-001, como seu respectivo suplente. a. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos 
serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse, 
o que ocorrerá no prazo legal. Tais termos serão lavrados no livro de atas do Conselho Fiscal, 
indicando que possuem qualificações necessárias e cumprem os requisitos estabelecidos no 
artigo 147 e parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício dos respectivos 
cargos, e de que não possuem qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos termos 
da Resolução CVM nº 80. b. Consignar que, em virtude das deliberações tomadas acima, a 
composição consolidada do Conselho Fiscal da Companhia, cujo mandato unificado se encer-
rará na assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras referen-
tes ao exercício social de 31 de dezembro de 2024, passará a ser a seguinte: i. Sr. Julio 
Cesar Nogueira, qualificado acima, ocupando o cargo de membro efetivo; e Sr. Rodrigo 
Legaspe Barbosa Pereira, qualificado acima, como seu respectivo suplente; ii. Sr. Élcio 
Arsenio Mattioli, qualificado acima, ocupando o cargo de membro efetivo; e Sr. Marcello 
De Simone, qualificado acima, como seu respectivo suplente; iii. Sr. Valmir Pedro Rossi, 
brasileiro, casado, conselheiro de administração e conselheiro fiscal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 55.080.446-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 276.266.790-91, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Steinen, nº 335, apartamento 31, bairro Paraíso, São Paulo/SP, 
CEP 04004-012, ocupando o cargo de membro efetivo; e Sr. Antonio Sergio Riede, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.865.824-DF, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 201.299.809-78, residente e domiciliado na SQN 215 bloco G 
215, apartamento 215, Brasília/DF, CEP 70874-070, como seu respectivo suplente. 9. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Em cumprimento ao artigo 76, § 3º da Resolução da 
CVM nº 81 e ao artigo 22, § 5º e 33, § 4º da Resolução CVM nº 80, o total de aprovações 
computadas na votação de cada item da ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I à 
presente ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser considerado como parte integrante da 
presente ata. Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura de presente ata que foi 
assinada pelos membros da Mesa, sendo que os acionistas que participaram da Assembleia 
por meio da Plataforma Digital tiveram sua presença registrada pelos membros da Mesa e 
serão considerados assinantes da presente ata, nos termos do artigo 47, §§ 1º e 2º da 
Resolução CVM nº 81, e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Ainda, nos termos 
do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, a presente ata foi lavrada em forma de 
sumário dos fatos ocorridos, tendo sido autorizada a publicação da presente ata com omissão 
das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, § 2º da Lei das Sociedades por 
Ações. 10. Assinaturas: Mesa: Presidente: Fabio Abreu Schettino; Secretária: Paula 
Magalhães. Os seguintes acionistas registraram participação em sistema eletrônico 
de participação a distância e, nos termos do artigo 47, inciso I, da Resolução CVM 
nº 81, são considerados presentes nesta Assembleia Geral e assinantes da presente 
ata: BEST INVESTMENT CORPORATION; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT NOW SMALL CAPS 
FUNDO DE INDICE; ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO 
SUSTENTÁVEL; ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA; ITAU MOMENTO IQ ACOES FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAU PHOENIX ACOES FI; ITAU SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FIA; ITAÚ INFLATION EQUITY OPPORT AÇÕES; ITAÚ 
INFLATION EQUITY OPPORTUNITIES MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ INSTI-
TUCIONAL INFLAÇÃO MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ 
INFLAÇÃO MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ LONG AND 
SHORT PLUS MULTIMERCADO FI; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO 
DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER MOMENTO AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MOMENTO 
II AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES FUNDO DE 
INVESTIMENTO; LONG BIAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; e WM SMALL CAP FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES (p.p.: Karina Francisca de Andrade). Os seguintes acionistas 
exerceram seu direito de voto por meio do envio de boletins de voto à distância, 
diretamente à Companhia, e, nos termos do artigo 47, inciso II e § 1º, da Resolução 
da CVM nº 81, são considerados presentes nesta Assembleia Geral e assinantes da 
presente ata: ALASKA POLAND FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; SHARP IBOVESPA 
ATIVO MASTER FIA; SHARP APROADOR IBRX ATIVO FIA; SHARP IBRX ATIVO BB DIA; SHARP 
MULTIMANAGER BBDC FIM; SHARP CONTINENTE FIA; DUO SHARP FIA; SHARP EQUITY VALUE 
INSTITUCIONAL II FIA; SHARP EQUITY VALUE INSTITUCIONAL FIA; SHARP EQUITY VALUE 
MASTER FIA; FP FOF SHARP EQUITY VALUE INSTITUCIONAL FIA; SHARP IBOVESPA ATIVO A 
MASTER FIA; SERPROS FIA KENOBI; LASCC FIM CP IE; SHARP LONG BAISED MASTER FIA; 
SHARP LONG SHORT FIM; SHARP LONG SHORT 2X MASTER FIM; SHARP VALOR PERNAMBUCO 
FIA; SHARP EQUITY VALUE PREV MASTER FIM; SHARP EQUITY VALUE PREVIDÊNCIA A MASTER 
FIA; SHARP EQUITY VALUE PREVIDÊNCIA MASTER III FIA; SHARP EQUITY VALUE PREV MASTER 
II FIM; FRG FIA SHARP; SBA FIA; SCC FIM; SHARP ESTRATÉGIA STB FIM; DOURADA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; TARPON GT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; 
TARPON GT MASTER INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; TARPON GT 
MASTER INSTITUCIONAL II FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; TARPON INTERSECTION 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; TP PARTNERS PUBLIC EQUITIES FUND, LP.; 
ULTRAPAR LOGÍSTICA LTDA; PÁTRIA INFRAESTRUTURA IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA; IBM 401 (K) PLUS PLAN; NORGES BANK; PUBLIC EMPLO-
YEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; STATE ST. GL. ADV. TRUST COMPANY INV FF TAX EX 
RET PLANS; THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND; CALIFORNIA STATE TEA-
CHERS RETIREMENT SYSTEM; INTERNATIONAL MONETARY FUND; UTAH STATE RETIREMENT 
SYSTEMS; THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA; EMER MKTS CORE EQ PORT 
DFA INVEST DIMENS GROU; ALASKA PERMANENT FUND; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; 
ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND; 
SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. 
C. I. S. L.F.; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL SMALL COMP UNIT FUND; VANGUARD 
TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY; 
NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF – LENDING; ST ST MSCI EMERGING 
MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND; VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP 
ETF; BRASIL CAPITAL MASTER FIA; ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF; MANASLU LLC; 
SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC; BRASIL CAPITAL 30 MASTER FIA; SPDR PORTFOLIO MSCI 
GLOBAL STOCK MARKET ETF; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF; NORTHERN 
TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND; STATE STREET GLOBAL ALL 
CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO; FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY TOTAL INTE INDEX 
FUND; ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY; EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION 
EQUITY INDEX FUND; EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND; 
EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B; VANGUARD EMERGING 
MARKETS STOCK INDEX FUND; MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2; VANGUARD ESG 
INTERNATIONAL; BRASIL CAPITAL PREV I MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; 
VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; BRASIL CAPITAL 70 
XP SEGUROS ADVISORY PREVIDENCIA FIM; AMERICAN CENTURY ETF TRUST – AVANTIS 
EMERGING MARK; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP; AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST – AVANTIS EMERGING MARK; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL 
STOCK M. INDEX TRUST II; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC/VANGUARD ESG EMER; 
THRIFT SAVINGS PLAN; BRASIL CAPITAL MASTER 30 II FIA; DIMENSIONAL EMERGING CORE 
EQUITY MARKET ETF OF DIM; BRASIL CAPITAL MASTER B PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
ACOES; VANGUARD FUNDS PLC/VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U; BRASIL CAPITAL FIFE 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; BRASIL CAPITAL BRASILPREV FIFE FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM ACOES; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN; AMERI-
CAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS EMERGING MARKET; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-A-

VANTIS RESPONSIBLE EME; BRASIL CAPITAL 30 MASTER BR FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
ACOES; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS IMI INDEX ETF; VANGUARD FUNDS PLC/
VANGUARD ESG EMERGING MARKETS; RECORD INVEST SCA SICAV-RAIF – RECORD PROTEC-
TED EQ; AMERICAN CENTURY ETF TRUST – AVANTIS EMERGING MARK; MSCI EMERGING 
MARKETS EX CHINA IMI INDEX FUND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS 
QUALITY; POLICE AND FIREMEN’S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS; ISHARES EMERGING 
MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A 
SE VAN S F. Certifico que a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 
10 de junho de 2024. Fabio Abreu Schettino – Presidente; Paula Magalhães – Secretária. 
Anexo II – Estatuto Social Consolidado da Hidrovias do Brasil S.A. Nome e Duração. 
Artigo 1 Hidrovias do Brasil S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, com prazo de 
duração indeterminado, regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, 
em especial a Lei nº 6.404 de 15.12.76 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Sede 
Social. Artigo 2 A Companhia tem sua sede social e foro legal no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, podendo abrir filiais, agências, escritórios e estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração. Objeto Social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social atividades de logística e 
infraestrutura hidroviária, rodoviária e multimodal, no Brasil e no exterior, incluindo as listadas 
abaixo: (i) o transporte de mercadorias; (ii) a exploração de portos, terminais de carga, 
estaleiros, oficinas e entrepostos, , incluindo a realização de obras e construção necessárias 
como meio para tal exploração; (iii) a navegação fluvial e marítima, a cabotagem e o armaze-
namento de mercadorias; (iv) a prestação de serviços de logística, diretamente ou por inter-
médio de terceiros; (v) a participação no capital social de outras sociedades cujo objeto social 
seja compreendido nas atividades deste Artigo ou tenha com elas relação direta; e (vi) outras 
atividades correlatas ou de qualquer forma relacionadas ao presente objeto social. Parágrafo 
único. A Companhia poderá também praticar as demais atividades razoavelmente esperadas 
de uma empresa holding, incluindo, sem limitação, negociar e obter financiamentos, prestar 
serviços de administração de pessoal e de recursos, contratar serviços de terceiros no interesse 
do grupo e prestar garantias para sociedades do grupo. Novo Mercado. Artigo 4 Com o 
ingresso da Companhia no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Compa-
nhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Pará-
grafo único. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as dis-
posições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas 
públicas previstas neste Estatuto Social. Capital Social. Artigo 5 O capital social totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 1.359.468.724,73 (um bilhão, trezentos e cinquenta e nove 
milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e setenta e três 
centavos), dividido em 760.382.643 (setecentos e sessenta milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil, seiscentas e quarenta e três) ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal. Artigo 
6 A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o valor máximo de capital 
social de R$2.320.000.000,00 (dois bilhões, trezentos e vinte milhões de reais), por meio de 
deliberação do Conselho de Administração e independentemente de reforma estatutária, nos 
termos do Artigo 168 da Lei das S.A. Parágrafo 1º. Na emissão de ações, dentro do limite 
do capital autorizado, o Conselho de Administração fixará: (i) a quantidade de ações; (ii) o 
preço da emissão; e (iii) as demais condições de subscrição e integralização, observados os 
termos da Lei das S.A. Parágrafo 2º. O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de 
aumento de capital mediante integralização em bens, que dependerá de aprovação de Assem-
bleia Geral, nos termos da Lei das S.A. Parágrafo 3º. A Companhia também poderá emitir 
debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observado o limite do capital 
autorizado, mediante deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 4º. A Companhia 
não poderá emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. Parágrafo 5º. O direito de 
preferência dos acionistas poderá ser excluído nas emissões de ações, debêntures conversí-
veis em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante: (i) a venda em Bolsa 
de Valores ou subscrição pública; e (ii) permuta por ações, em oferta pública de aquisição de 
controle nos termos dos Artigos 257 a 263 da Lei das S.A. O direito de preferência na subs-
crição de ações pode, ainda, ser excluído nos termos de lei especial de incentivos fiscais. 
Artigo 7 A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as 
próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até 
o montante das reservas de lucro ou capital, exceto as reservas legal, de lucros a realizar, 
especial de dividendo obrigatório não distribuído e incentivos fiscais, conforme aplicáveis, sem 
diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Artigo 8 A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo 
com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de 
ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos seus administradores, 
empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, podendo essa opção 
ser estendida aos administradores ou empregados das sociedades controladas pela Companhia, 
direta ou indiretamente. Ações. Artigo 9 A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 10 Todas as ações da Companhia serão escri-
turais, mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, 
em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e designada 
pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º. O custo do serviço relativo à transferência 
das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição escritura-
dora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações. Parágrafo 2º. A 
propriedade das ações escriturais será comprovada pelo registro das ações na conta de 
depósito aberta em nome de cada acionista nos livros da instituição financeira depositária. 
Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 11 As Assembleias Gerais de acionistas realizar-
-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, a fim de: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar acerca da destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os membros do Con-
selho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; (iv) fixar a 
remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado; e (v) aprovar a correção da expressão monetária do capital 
social, caso aplicável. Artigo 12 Compete à Assembleia Geral, além de outras atribuições 
previstas em lei: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) autorizar ou se comprometer a realizar 
qualquer redução de capital, recompra de ações ou emissão de ações da Companhia (fora do 
limite do capital autorizado da Companhia); (iii) eleger e destituir os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) fixar a remuneração global anual dos 
membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (v) 
tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; (vi) autorizar a emissão de debêntures, ressalvadas as 
emissões de debêntures conversíveis em ações nos limites do capital autorizado ou de 
debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, as quais poderão ser 
autorizadas pelo Conselho de Administração; (vii) suspender o exercício dos direitos de 
acionista, nos termos do Artigo 120 da Lei das S.A.; (viii) cancelar o registro da Companhia 
como companhia aberta perante a CVM; (ix) aprovar a alteração do tipo societário da Com-
panhia; (x) autorizar a administração da Companhia a pedir ou confessar falência e a requerer 
a recuperação extrajudicial ou judicial da Companhia; (xi) deliberar sobre a dissolução, liqui-
dação, fusão, cisão, incorporação da Companhia; (xii) deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de 
dividendos; (xiii) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus adminis-
tradores e empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como 
aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam Controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia; (xiv) eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (xv) dispensar a realização de oferta 
pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado; e (xvi) deliberar sobre 
qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Artigo 13 A 
assembleia geral convocada para dispensar a realização de OPA para saída do Novo Mercado 
deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das Ações em Circulação. Caso referido quórum não seja 
atingido, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação com a presença 
de qualquer número de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a 
dispensa de realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares 
de Ações em Circulação presentes na assembleia geral, conforme disposto no Regulamento 
do Novo Mercado. Parágrafo Único. Para fins deste Artigo, “Ações em Circulação” significam 
todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo(s) acionista(s) 
controlador(es), por pessoas a ele(s) vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas 
em tesouraria. Artigo 14 As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessário, quando os interesses da Companhia assim o exigirem ou quando as disposições 
do Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas. Parágrafo 
1º. Além dos demais casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais, 
Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou por 2 (dois) Conselheiros agindo em conjunto, ou, ainda, conforme previsto na Lei das S.A., 
pelos acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se aplicável. Parágrafo 2º. A convocação far-se-á 
mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, com prazo de antecedência de 15 
(quinze) dias em primeira convocação e de 8 (oito) dias em segunda convocação, contendo, 
além do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia. Parágrafo 3º. As atas das Assem-
bleias Gerais serão lavradas no Livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, indicando os votos em branco e as abstenções, e serão publicadas com 
omissão das assinaturas. Artigo 15 As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, 
serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, caso ele esteja ausente 
ou indisponível, será presidida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. Caso o 
Presidente e o Vice-Presidente estejam ausentes ou indisponíveis, a Assembleia Geral será 
presidida por outro Conselheiro ou Diretor Presidente nomeado por escrito pelo Presidente do 
Conselho de Administração, ou pelo Vice-Presidente, conforme o caso. O Presidente da 
Assembleia Geral deverá nomear o secretário da mesa. Artigo 16 O acionista que desejar 
participar da Assembleia Geral da Companhia deverá, com no mínimo 5 (cinco) dias de ante-
cedência, apresentar: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escri-
turais de sua titularidade emitido com no máximo 7 (sete) dias de antecedência da data de 
realização da Assembleia Geral; (ii) um documento de identidade, caso o acionista seja uma 
pessoa física; (iii) os atos societários pertinentes comprovando a representação legal e 
documento de identidade do representante, caso o acionista seja uma pessoa jurídica; e (iv) 
se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 126 da Lei das S.A., 
e documento de identidade do procurador que for comparecer à Assembleia Geral. Adminis-
tração da Companhia. Artigo 17 A administração da Companhia compete ao Conselho de 
Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei e por este Estatuto 
Social, estando os Conselheiros e Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo 1º. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 
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Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do 
Novo Mercado. Parágrafo 2º. Todos os membros do Conselho de Administração e da Dire-
toria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, que con-
templará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 46 deste Estatuto Social, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores, exceto se de 
outra forma deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme 
aplicável. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração 
global dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração a sua distribuição. Pará-
grafo 4º. A Companhia poderá celebrar, em termos e condições previamente aprovados pelo 
Conselho de Administração, contratos de indenidade (“Contratos de Indenidade”) com os seus 
administradores, membros de comitês de assessoramento, e membros do Conselho Fiscal, 
estabelecendo a obrigação da Companhia indenizar tais pessoas por perdas patrimoniais 
resultantes de procedimentos judiciais, arbitrais ou administrativos que envolvam questões 
relacionadas às suas atividades na Companhia ou em quaisquer sociedades sobre as quais a 
Companhia detenha o poder de controle, direta ou indiretamente (“Controladas”). Parágrafo 
5º. Os Contratos de Indenidade não obrigarão a Companhia a indenizar os respectivos bene-
ficiários quando se verificar que estes atuaram: (i) fora do exercício de suas atribuições; (ii) 
com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; ou (iii) em interesse próprio ou de terceiros, 
em detrimento do interesse social da Companhia ou de suas Controladas, conforme o caso. 
Parágrafo 6º. Os Contratos de Indenidade deverão disciplinar, entre outras questões: (i) o 
valor limite da cobertura oferecida ao beneficiário; (ii) o período de cobertura; (iii) o procedimento 
decisório para a concessão de indenização, que deverá prevenir potenciais conflitos de inte-
resses e assegurar que as decisões sejam tomadas no interesse da Companhia; e (iv) a 
obrigação de devolução à Companhia de quaisquer valores que os beneficiários tenham 
recebido a título de indenização, inclusive adiantamentos de despesas, nos casos em que se 
restar comprovado, por meio de procedimento a ser estabelecido nos Contratos de Indenidade, 
que estes não faziam jus a indenização. Parágrafo 7º. A administração da Companhia deverá 
zelar pela observância da legislação aplicável, deste Estatuto Social, de eventual acordo de 
acionistas em vigor arquivado na sede da Companhia, do plano de negócios e do orçamento 
anual da Companhia. Conselho de Administração. Artigo 18 O Conselho de Administração 
será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros, eleitos para um 
mandato unificado de 2 (dois) anos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo 1º. O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, seu Presidente 
e seu Vice-Presidente, devendo tal eleição ocorrer na primeira reunião após a posse dos 
membros do Conselho de Administração ou na primeira reunião seguinte à ocorrência de 
vacância desses cargos. Parágrafo 2º. Dos membros do conselho de administração, no 
mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Indepen-
dentes, observada a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização 
dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada 
na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os 
conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das S.A., 
na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo 3º. Quando, em decorrência da 
observância do percentual referido no parágrafo acima, resultar número fracionário, proceder-
-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado. Artigo 19 No caso de impedimento ou ausência, o Presidente 
do Conselho de Administração será substituído pelo Vice-Presidente. Parágrafo 1º. No caso 
de impedimento ou ausência de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o 
Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, mediante comunicação por escrito ao Presi-
dente do Conselho de Administração, seu substituto dentre os demais membros do Conselho 
para representá-lo na reunião à qual não puder estar presente. Parágrafo 2º. No caso previsto 
no parágrafo primeiro acima, o Conselheiro que substituir o Conselheiro impedido ou ausente 
votará em seu nome e em nome do Conselheiro que estiver substituindo. Parágrafo 3º. Os 
Conselheiros poderão enviar antecipadamente seu voto, que valerá para fins de verificação de 
quorum de instalação e de deliberação, desde que enviado à Companhia, em atenção ao 
Presidente da respectiva reunião do Conselho de Administração, por escrito, até o início da 
reunião. Artigo 20 Ressalvada a hipótese de adoção do processo de voto múltiplo, nos termos 
da legislação em vigor, a eleição dos membros do Conselho de Administração dar-se-á pelo 
sistema de chapas, no qual poderão concorrer as chapas: (i) indicadas pelo Conselho de 
Administração; ou (ii) que sejam indicadas, na forma prevista na Política de Indicação, por 
qualquer acionista ou conjunto de acionistas. Artigo 21 No caso de vacância de cargo do 
Conselho de Administração durante o transcurso do mandato, um substituto será nomeado 
pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral a ser realizada. 
Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder 
a nova eleição. Artigo 22 Além daquelas previstas na Lei das S.A., as seguintes matérias 
deverão ser objeto de deliberação em reunião do Conselho de Administração: (i) fixação da 
orientação geral dos negócios da Companhia e de suas Controladas; (ii) aprovação do plano 
de negócios e do orçamento anual da Companhia, e qualquer de suas alterações ou revisões. 
Se apenas uma parte do plano de negócios ou do orçamento anual da Companhia for aprovado, 
a Companhia poderá implementar referida parte que tenha sido aprovada, sendo certo que 
não serão tomadas quaisquer ações relacionadas a itens do plano de negócios e do orçamento 
anual que estejam pendentes de aprovação, até que a respectiva aprovação seja obtida; (iii) 
eleição, destituição e substituição de qualquer um dos membros da Diretoria da Companhia, 
bem como a fixação das atribuições específicas dos Diretores, observadas as demais dispo-
sições deste Estatuto Social; (iv) fixação e alteração da remuneração individual dos Diretores 
da Companhia e seus benefícios indiretos e demais benefícios, incluindo planos de opção de 
ações, observado o limite global de remuneração da administração estabelecido pela Assem-
bleia Geral; (v) criação e alteração das competências, regras de funcionamento, convocação 
e composição dos órgãos de administração da Companhia, incluindo seus comitês de asses-
soramento; (vi) supervisão da administração dos Diretores, podendo examinar livros e docu-
mentos, requerer informação sobre contratos firmados ou em via de ser celebrados pela 
Companhia e quaisquer outros atos; (vii) escolha, contratação e destituição dos auditores 
independentes encarregados da análise das demonstrações financeiras da Companhia, bem 
como sua convocação para prestar esclarecimentos; (viii) apreciação do Relatório da Admi-
nistração, das contas da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia, e delibe-
ração sobre sua submissão à Assembleia Geral; (ix) deliberação sobre as Informações Con-
tábeis Trimestrais da Companhia; (x) deliberação sobre a convocação da Assembleia Geral, 
quando julgar conveniente ou no caso do Artigo 132 da Lei das S.A.; (xi) apresentação à 
Assembleia Geral de proposta de reforma do Estatuto Social da Companhia; (xii) aprovação 
de planos de participação nos lucros, bem como estabelecimento de critérios para remune-
ração e políticas de benefícios dos Diretores e empregados da Companhia e de suas Contro-
ladas, observados os termos estabelecidos no orçamento anual da Companhia; (xiii) apresen-
tação à Assembleia Geral de proposta de dissolução, fusão, cisão, incorporação ou reorgani-
zação societária da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades; 
(xiv) aprovação de criação, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, bem como 
pedidos de falência e requerimento de recuperação extrajudicial ou judicial de empresas nas 
quais a Companhia tenha participação direta ou indireta, e de incorporação, por estas, de 
qualquer outra sociedade; (xv) emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos 
limites autorizados no Artigo 6 deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, 
inclusive preço e prazo de integralização; (xvi) emissão, dentro do limite de capital autorizado, 
de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente 
da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, bem como 
(i) a oportunidade da emissão, (ii) a época e as condições de vencimento, amortização e 
resgate, (iii) a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do 
prêmio de reembolso, se houver, e (iv) o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das 
debêntures; (xvii) autorização da exclusão (ou redução do prazo para) do direito de preferên-
cia nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja 
colocação seja feita mediante venda em Bolsa de Valores ou por subscrição pública ou em 
permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em 
lei; (xviii) aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou lançamento de 
opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manu-
tenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; (xix) outorga de opção de 
compra de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e 
empregados de Controladas da Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos 
termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (xx) emissão pela Companhia de debên-
tures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real e proposta de emissão pela 
Companhia de commercial papers ou qualquer outro tipo de título representativo de dívida, 
bem como alteração de suas respectivas condições; (xxi) aprovação de proposta de admissão, 
registro e listagem de ações da Companhia ou de suas Controladas em qualquer Bolsa de 
Valores ou mercado de balcão; (xxii) abertura, transferência ou encerramento de filiais, 
agências, escritórios ou estabelecimentos comerciais da Companhia; (xxiii) reavaliação de 
quaisquer ativos da Companhia e das empresas nas quais a Companhia tenha participação 
direta ou indireta, para fins contábeis; (xxiv) concessão, pela Companhia ou por suas Contro-
ladas, de garantias reais ou fidejussórias a obrigações de terceiros que não sejam Controladas 
da Companhia; (xxv) aprovação de chamadas de capital da Companhia, dentro do limite do 
capital social autorizado; (xxvi) aprovação dos termos e condições de eventual oferta pública 
de ações da Companhia ou de suas Controladas, observada a competência da Assembleia 
Geral; (xxvii) aquisição, oneração ou alienação de participação, direta ou indireta, em outras 
sociedades pela Companhia ou por suas Controladas, bem como admissão de qualquer sócio 
ou acionista em qualquer de suas Controladas; (xxviii) aprovação de qualquer transação, 
endividamento, negócio ou prestação de garantia pela Companhia ou por qualquer de suas 
Controladas, nos termos estabelecidos no Regimento Interno do Conselho de Administração; 
(xxix) aprovação da celebração, aditamento ou resilição de qualquer contrato ou outro instru-
mento ou transação de qualquer natureza envolvendo a Companhia ou suas Controladas, nos 
termos estabelecidos no Regimento Interno do Conselho de Administração; (xxx) aquisição, 
alienação, cessão ou criação de ônus sobre quaisquer ativos da Companhia ou de suas Con-
troladas, nos termos do Regimento Interno do Conselho de Administração; (xxxi) aprovação 
da celebração, aditamento ou resilição de contratos ou acordos, bem como celebração de 
quaisquer transações entre a Companhia ou suas Controladas com partes relacionadas, 
conforme definido e nos termos da Política de Transações com Partes Relacionadas, envolvendo 
valores superiores a R$100.000,00 (cem mil reais) em qualquer transação ou série de tran-
sações relacionadas dentro de um período de 12 (doze) meses; e (xxxii) determinação ou 
ratificação de voto ou outorga de qualquer instrução de voto para o voto da Companhia ou de 
qualquer de suas Controladas em qualquer reunião de sócios, cotistas ou Assembleia de 
qualquer empresa na qual a Companhia tenha participação direta ou indireta, relativo a delibe-
rações sobre qualquer matéria prevista neste Artigo ou nos termos da lei, excetuado que uma 
deliberação do Conselho de Administração da Companhia sobre a matéria prevista no item (iii) 

deste Artigo só será necessária para apontar Diretores de qualquer de suas Controladas se o 
Diretor em questão ainda não for empregado ou administrador da Companhia ou de qualquer 
de suas Controladas, e se for a primeira vez que tais indivíduos sejam eleitos para os cargos 
correspondentes; (xxxiii) aprovação da entrada da Companhia ou de qualquer de suas Con-
troladas, em qualquer consórcio ou joint-venture; (xxxiv) deliberação sobre qualquer matéria 
que lhe seja submetida pela Diretoria, podendo convocar os membros da Diretoria para reuniões 
em conjunto, sempre que achar conveniente; (xxxv) aprovação de aumentos de capital e 
emissões de quaisquer instrumentos ou valores mobiliários conversíveis em ações da Compa-
nhia dentro dos limites do capital autorizado, e proposta de aumento de capital e emissão de 
instrumentos ou valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia além dos limites do 
capital autorizado; (xxxvi) aprovação de qualquer despesa corporativa (corporate expense) 
ou investimento de capital (capital expenditure) da Companhia, individualmente ou no conjunto 
dentro de um mesmo exercício social, que não estejam previstas no plano de negócios; 
(xxxvii) aprovação do início de processo de oferta pública inicial (initial public offering) de 
ações de emissão da Companhia ou de qualquer de suas Controladas; (xxxviii) aprovação 
dos regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 
bem como de seus aditamentos e/ou revisões, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código 
de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação de Cargos de Conselho de 
Administração, comitês de assessoramento e diretoria estatutária; (c) Política de Gerenciamento 
de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de 
Valores Mobiliários; e (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, a exclusivo critério, 
desde que obrigatórios pela legislação aplicável; (xxxix) elaboração e divulgação de parecer 
fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as 
ações de emissão da Companhia, a ser divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto 
ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos 
potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo 
ofertante em relação à Companhia; e (iii) alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado. 
Artigo 23 O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, 4 (quatro) vezes ao ano 
e, extraordinariamente sempre que convocado, na forma do Regimento Interno do Conselho 
de Administração, que deverá regular o funcionamento do órgão. Parágrafo 1º. As reuniões 
do Conselho de Administração deverão ser convocadas (i) para a hipótese de reunião ordinária, 
com pelo menos 7 (sete) dias úteis de antecedência; e (ii) para a hipótese de reunião extraor-
dinária, com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência; por meio de notificação pessoal, 
via carta com protocolo de entrega ou aviso de recebimento, correio eletrônico (e-mail), ou 
qualquer outro meio eletrônico ou não, e tal convocação será considerada efetivada na data 
de seu recebimento, se por carta ou qualquer outro meio eletrônico ou não, ou na data de seu 
envio, se por e-mail. Parágrafo 2º. As convocações para as reuniões do Conselho de Admi-
nistração deverão sempre conter (i) a data, horário, local; (ii) ordem do dia, informando as 
matérias que serão discutidas e deliberadas e, ainda, (iii) cópia dos documentos pertinentes 
aos assuntos objeto da ordem do dia que sejam existentes no momento da convocação. 
Qualquer matéria que não esteja especificada na ordem do dia não poderá ser levada à dis-
cussão, a menos que todos os membros do Conselho de Administração estejam presentes à 
reunião e concordem com a inclusão de tal matéria na ordem do dia. Parágrafo 3º. As reuniões 
do Conselho de Administração serão consideradas instaladas com a presença da maioria dos 
seus membros. O membro do Conselho de Administração representado por outro Conselheiro, 
bem como os Conselheiros que participarem da reunião por meio de teleconferência, video-
conferência ou por qualquer outro meio que permita a identificação do membro e a comunica-
ção simultânea com todos os demais membros presentes na reunião, serão considerados 
presentes à reunião, bem como os Conselheiros que manifestarem seu voto por meio da 
delegação feita em favor de outro Conselheiro, por voto escrito antecipado e por voto mani-
festado por carta, fax, correio eletrônico (e-mail) ou por qualquer outro meio de comunicação. 
Parágrafo 4º. Independentemente das formalidades acima mencionadas, será considerada 
regular a reunião do Conselho de Administração à qual comparecerem todos os Conselheiros 
em exercício. Parágrafo 5º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realiza-
das por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais 
pessoas presentes à reunião. Artigo 24 As deliberações do Conselho de Administração serão 
aprovadas pela maioria de votos dos seus membros presentes na reunião. Parágrafo Único. 
No caso de empate em qualquer deliberação, a matéria será submetida novamente à delibe-
ração do Conselho de Administração em reunião a ser realizada dentro de (i) 7 (sete) dias úteis 
da data da reunião original, na hipótese de reunião ordinária; ou 3 (três) dias úteis da data da 
reunião original, na hipótese de reunião extraordinária. Nenhum conselheiro terá voto de 
desempate. Diretoria. Artigo 25 A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no 
máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de 
Administração, e por esse destituíveis a qualquer tempo, sendo designado 1 (um) Diretor 
Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores e os demais diretores sem designação 
específica. Artigo 26 Os Diretores serão eleitos pelo prazo de mandato de 2 (dois) anos, 
sendo admitida a reeleição. Artigo 27 Nas ausências ou impedimentos temporários, as funções 
de qualquer um dos Diretores serão exercidas por outro membro da Diretoria, escolhido pelo 
Diretor ausente ou impedido. Em caso de vacância no cargo de Diretor, o substituto interino 
será nomeado por qualquer um dos Diretores e assumirá a função até a primeira reunião 
subsequente do Conselho de Administração que designará o substituto pelo restante do prazo 
de mandato. Artigo 28 Compete à Diretoria a representação ativa e passiva da Companhia e 
a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 
inclusive aqueles previstos no plano de negócios aprovado pelo Conselho de Administração, 
respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. Artigo 29 Entre suas atribui-
ções, cabe ao Diretor Presidente dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais 
Diretores; supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal, comunicar ao 
Conselho de Administração a realização de operações relevantes que não necessitem de 
aprovação prévia do Conselho de Administração, e solicitar a autorização do Conselho de 
Administração para a realização dos atos ou operações mencionados no Artigo 21 deste 
Estatuto, conforme aplicável. Artigo 30 Entre suas atribuições, cabe ao Diretor de Relações 
com Investidores: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais insti-
tuições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à 
CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e 
demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme 
legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia 
aberta perante a CVM. Artigo 31 Caso sejam eleitos Diretores sem designação específica, 
sem prejuízo do direito do Conselho de Administração de se manifestar a respeito, caberá ao 
Diretor Presidente definir as atribuições específicas dos Diretores assim eleitos. Artigo 32 
Exceto se diversamente previsto neste Estatuto Social, a Companhia será representada, em 
todos os atos: (i) Por 2 Diretores Estatutários em conjunto; (ii) Por 1 Diretor Estatutário em 
conjunto com 1 Procurador com poderes especiais; (iii) Por 2 Procuradores com poderes 
especiais; ou (iv) Por 1 Procurador com poderes especiais, para determinados casos, a serem 
determinados e aprovados pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º. As procurações 
serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo 
especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no Parágrafo Segundo deste 
Artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano. Parágrafo 2º. Sem 
prejuízo da especificação dos poderes respectivos, procurações outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, bem como perante 
órgãos governamentais, autarquias e concessionárias de serviços públicos, podem conter 
cláusula de substabelecimento de poderes, com reserva de iguais, e poderão ser válidas por 
prazo indeterminado. Ainda, procurações outorgadas para fins de cumprimento de cláusula 
contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vincu-
ladas. Parágrafo 3º. O Diretor de Relações com Investidores, agindo individualmente, pode 
representar a Companhia perante órgãos reguladores dos mercados e bolsas em que as ações 
da Companhia sejam negociadas. Parágrafo 4º. Os instrumentos de procuração outorgados 
para a prática de atos que resultem na alienação de bens imóveis ou participações societárias 
permanentes da Companhia ou na concessão de avais, fianças ou outras garantias, vedarão 
o substabelecimento. Conselho Fiscal. Artigo 33 O Conselho Fiscal somente será instalado 
nos exercícios sociais em que for convocado mediante solicitação dos acionistas, conforme 
previsto em lei. Artigo 34 O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 
3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assem-
bleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos 
em lei. Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida 
pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 2º. Todos os membros do Conselho Fiscal, 
efetivos e suplentes, tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro 
próprio, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 46 deste 
Estatuto Social. Exercício Social e Lucros. Artigo 35 O exercício social terminará no dia 
31 de dezembro de cada ano, ocasião em que deverão ser preparados o balanço e as demais 
demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º. Do lucro líquido apurado no 
exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, 
que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 2º. Os acionistas têm 
direito a um dividendo obrigatório correspondente a 1% (um por cento) do respectivo lucro 
líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A. Parágrafo 3º. O saldo rema-
nescente, após atendidas as disposições legais, deverá ser alocado às reservas estatutárias 
previstas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 da Lei das S.A., conforme 
necessário para a expansão dos negócios do objeto social da Companhia, salvo se de outra 
forma proposto pelo Conselho de Administração e aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo 
4º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores inde-
pendentes registrados na CVM. Artigo 36 Adicionalmente às reservas legalmente previstas, 
a Companhia terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos 
recursos serão destinados à realização de investimentos relacionados ao objeto social da 
Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos equivalentes a até 50% 
(cinquenta por cento) do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do Artigo 202 da Lei 
das S.A. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultrapassar 50% (cinquenta 
por cento) do capital social. (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos serão destinados 
a suprir as necessidades de capital operacional da Companhia, formada com recursos equi-
valentes a até 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do 
Artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá ultra-
passar 50% (cinquenta por cento) do capital social. Artigo 37 A Companhia poderá pagar 
juros sobre o capital próprio, imputando-os ao dividendo obrigatório. Artigo 38 O Conselho 
de Administração poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, divi-
dendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos 
exercícios sociais precedentes, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente 
àquele exercício. Artigo 39 Observados os requisitos e limites legais, o Conselho de Admi-
nistração poderá, ao final de cada trimestre ou semestre, com base em balanço intermediário 
específico, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados verificados no tri-
mestre ou semestre em questão, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente 

àquele exercício. Artigo 40 Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, 
e reverterão em favor da Companhia. Liquidação. Artigo 41 A Companhia será liquidada nos 
casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo 
de liquidação e indicar o liquidante. Alienação de Controle. Artigo 42 A alienação direta ou 
indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de 
operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle 
se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 
dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação e na 
regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Parágrafo 1º. Em caso de alienação indireta 
do controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço 
da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Parágrafo 2º. Para os 
fins deste Artigo, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o poder efetivamente 
utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos 
da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da par-
ticipação acionária detida. Reorganização Societária. Artigo 43 Na hipótese de reorgani-
zação societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as sociedades 
resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da 
data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. Parágrafo Único. Caso a 
reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo 
Mercado, a maioria dos titulares das Ações em Circulação da Companhia presentes na Assem-
bleia Geral deverão dar anuência a essa estrutura. Saída Voluntária do Novo Mercado. 
Artigo 44 Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do 
Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na 
regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia 
aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido 
de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das S.A.; (ii) acionistas titulares 
de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a OPA ou concordar 
expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. 
Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 
realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em 
Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. OPA por Atingimento de 
Participação Relevante. Artigo 45 Qualquer Pessoa que venha a adquirir ou se torne titular, 
por qualquer motivo, de ações de emissão da Companhia, ou de outros direitos, inclusive 
usufruto ou fideicomisso, sobre ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) do seu capital social (“Pessoa Relevante”) deverá efetivar uma 
oferta pública de aquisição de ações específica para a hipótese prevista neste artigo para 
aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na 
regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste artigo. A Pessoa 
Relevante deverá realizar a referida oferta pública de aquisição de ações no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de 
ações ou direitos em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social da 
Companhia. A palavra “Pessoa” aqui utilizada deverá ser interpretada de acordo com a seguinte 
definição: qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo 
de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de 
organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de 
Acionistas. Por sua vez, “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por 
contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de socie-
dades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação 
de controle; ou (iii) sob controle comum. Parágrafo 1º. A oferta pública de aquisição de ações 
deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia, (ii) efetivada em 
leilão a ser realizado na B3, (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no 
parágrafo 2º deste artigo, e (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição 
na oferta pública de aquisição de ações de emissão da Companhia. Parágrafo 2º. O preço 
de aquisição na oferta pública de aquisição de ações de cada ação de emissão da Companhia 
não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 120% (cento e vinte por cento) do valor econô-
mico apurado em laudo de avaliação, observado o § 9º abaixo; (ii) 120% (cento e vinte por 
cento) do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado mediante 
distribuição pública ocorrido no período de 24 (vinte e quatro) meses que anteceder a data 
em que se tornar obrigatória a realização da oferta pública de aquisição de ações nos termos 
deste artigo, devidamente atualizado pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo IBGE, até o momento do pagamento; (iii) 120% (cento e vinte por cento) 
da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia, durante o período de 90 
(noventa) dias anterior à realização da oferta pública de aquisição de ações, ponderada pelo 
volume de negociação, na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações 
das ações de emissão da Companhia; e (iv) 120% (cento e vinte por cento) do maior valor 
pago, a qualquer tempo, pela Pessoa Relevante por ações ou lote de ações da Companhia em 
qualquer tipo de negociação. Caso a regulamentação da CVM aplicável à oferta pública de 
aquisição de ações prevista neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a 
fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na oferta pública de aquisição de 
ações que resulte em preço de aquisição superior, deverá prevalecer na efetivação da oferta 
pública de aquisição de ações prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos da 
regulamentação da CVM. Parágrafo 3º. A realização da oferta pública de aquisição de ações 
mencionada no caput deste artigo não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, 
ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma oferta pública de aquisição de ações 
concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo 4º. A Pessoa Relevante 
deverá atender eventuais solicitações ou exigências da CVM relativas à oferta pública de 
aquisição de ações dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 5º. 
Na hipótese da Pessoa Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este artigo, 
inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização da oferta 
pública de aquisição de ações; ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências 
da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordi-
nária, na qual a Pessoa Relevante não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do 
exercício dos direitos da Pessoa Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta 
por este artigo, conforme disposto no Artigo 120 da Lei das S.A., sem prejuízo da responsa-
bilidade da Pessoa Relevante por perdas e danos causados aos demais acionistas em 
decorrência do descumprimento das obrigações impostas por este artigo. Parágrafo 6º. O 
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma Pessoa se tornar titular de ações de 
emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total das 
ações de sua emissão em decorrência (i) de sucessão legal, sob a condição de que a Pessoa 
aliene o excesso de ações em até 30 (trinta) dias contados do evento relevante; (ii) da incor-
poração de uma outra sociedade pela Companhia, (iii) da incorporação de ações de uma outra 
sociedade pela Companhia, ou (iv) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma 
única emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de acionistas da 
Companhia, convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de 
capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em valor 
econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeira da Companhia 
realizada por empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias 
abertas. Ainda, o disposto neste artigo não se aplica a fundos de investimento geridos pelo 
Pátria Investimentos Ltda. ou suas afiliadas. Parágrafo 7º. Para fins do cálculo do percentual 
de 20% (vinte por cento) do capital total descrito no caput deste artigo, não serão computados 
os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações 
em tesouraria, resgate de ações ou de redução do capital social da Companhia com o cance-
lamento de ações. Parágrafo 8º. A Assembleia Geral poderá dispensar a Pessoa Relevante 
da obrigação de efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista neste artigo mediante 
aprovação pela maioria dos votos dos acionistas presentes, sendo que referida assembleia 
somente será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando 
no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto, e em segunda convocação 
instalar-se-á com qualquer número de acionistas presentes. Parágrafo 9º. O laudo de avalia-
ção de que trata o parágrafo 2º acima deverá ser elaborado por instituição ou empresa 
especializada, com experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da 
Companhia, seus administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os 
requisitos do parágrafo 1º do Artigo 8º da Lei das S.A. e conter a responsabilidade prevista 
no parágrafo 6º do mesmo artigo da lei. A escolha da instituição ou empresa especializada 
responsável pela determinação do valor econômico da Companhia, bem como a definição da 
metodologia a ser adotada (que deverá ser, de forma isolada ou combinada, de patrimônio 
líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa descon-
tado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários 
ou baseada em outro critério aceito pela CVM) é de competência privativa do Conselho de 
Administração. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos inte-
gralmente pela Pessoa Relevante. Parágrafo 10º. As disposições previstas neste artigo terão 
prazo de vigência de 5 (cinco) anos contados da data da Assembleia Geral de acionistas da 
Companhia que as aprovar. Arbitragem. Artigo 46 A Companhia, seus acionistas, adminis-
tradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda 
da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
conforma alterada, na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 
de Participação no Novo Mercado, observadas e preservadas as imunidades estabelecidas 
em Lei (incluindo, mas não se limitando, a qualquer legislação, decreto, tratado ou norma), 
aplicáveis a quaisquer dos acionistas da Companhia, com relação a quaisquer procedimentos 
arbitrais ou judiciais (ainda que relacionados à arbitragem ora prevista). Acordos de Acionis-
tas. Artigo 47 A Companhia deverá observar os termos e condições, incluindo com relação 
à compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las e exercício do direito a voto, de 
todo e qualquer acordo de acionistas em vigor arquivado em sua sede, nos termos do artigo 
118 da Lei das S.A., sendo ineficazes em relação à Companhia e aos acionistas quaisquer 
deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Diretoria que contra-
riarem o disposto em acordos de acionistas em vigor, conforme aplicável. Parágrafo 1º. O 
presidente da Assembleia Geral e o presidente do Conselho de Administração não computarão 
qualquer voto proferido com infração aos acordos de acionistas em vigor arquivados na sede 
da Companhia. Parágrafo 2º. Não deverá ser registrada nos livros sociais, sendo nula e 
ineficaz em relação à Companhia, os acionistas e terceiros, a alienação ou oneração de 
quaisquer ações em violação ao disposto nos acordos de acionistas em vigor arquivados na 
sede da Companhia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
255.740/24-4 em 27/06/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A.
CNPJ/MF nº 20.280.037/0001-28

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais) 
Ativos Nota 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 4 26 1.374
Títulos e valores mobiliários 5.1 1.414 –
Impostos a recuperar 33 7
Imposto de renda e contribuição social 13 13 17
Dividendos a receber 435 435
Total do ativo circulante 1.921 1.833
Ativo não circulante
Impostos a recuperar – 4
Imposto de renda e contribuição social 4 –
Investimentos 6 1.088.631 442.518
Total do ativo não circulante 1.088.635 442.522
Total ativo 1.090.556 444.355

Passivos e Patrimônio Líquido Nota 2022 2021
Fornecedores 7 – 14
Obrigações tributárias 5 –
Dividendos a pagar 611 611
Imposto de renda e contribuição social 16 –
Outras contas a pagar 11 19
Total do passivo circulante 643 644
Patrimônio líquido
Capital social 9 1.167.989 701.971
Adiantamento p/ futuro aumento de capital – 16.018
Prejuízos acumulados (78.076) (274.278)
Total do patrimônio líquido 1.089.913 443.711
Total passivo e patrimônio líquido 1.090.556 444.355

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
Nota 2022 2021

Despesas Operacionais
Gerais e administrativas 11 (29) (19)
Resultado de equivalência patrimonial 196.113 (33.015)
Resultado operacional antes do 
resultado financeiro 196.084 (33.034)

Receitas financeiras 12 139 54
Despesas financeiras 12 – –
Resultado financeiro 12 139 54
Resultado operacional e antes do 
imposto de renda e contribuição social 196.223 (32.980)

Imposto de renda e contribuição social
Corrente 13 (16) (8)
Diferido 13 (5) –
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 196.202 (32.988)

As notas explicativas da administração 
são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais) 
2022 2021

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 196.202 (32.988)
Resultado abrangente total do 
exercício 196.202 (32.988)

As notas explicativas da administração 
são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações de Fluxo de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais) 
2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (Prejuízo) do exercício 196.202 (32.988)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do 
exercício com o caixa líquido gerado pelas 
(aplicado nas) atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial (196.113) 33.015
Imposto de renda e contribuição social 
correntes e diferidos 31 8

Rendimento de aplicações financeiras (132) (57)
Aumento (redução) nos ativos operacionais:
Impostos a recuperar (22) (14)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores (14) 14
Outras contas a pagar (8) 9
Obrigações tributárias 5 –
Imposto de renda e contribuição social pagos (15) (7)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
operacionais (66) (20)

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aumento de capital em controladas (450.000) (160.000)
Títulos e valores mobiliários (aplicação) (1.282) –
Títulos e valores mobiliários (resgate) – 1.282
Caixa líquido (aplicado nas) atividades 
de investimento (451.282) (158.718)

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 450.000 205.000
Mútuo concedido entre partes relacionadas – (45.000)
Caixa líquido gerado pelas atividades de 
financiamento 450.000 160.000

(Redução) aumento do caixa e 
equivalentes de caixa (1.348) 1.262

Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 1.374 112

Caixa e equivalentes de caixa 
no final do exercício 26 1.374

(Redução) aumento do caixa e equiva-
lentes de caixa (1.348) 1.262

As notas explicativas da administração 
são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

1. Contexto operacional – A Companhia foi constituída em 20 
de maio de 2014 e tem sua sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Fradique Coutinho, nº 30, 7º andar, Pinheiros 
(anteriormente localizada na Rua Gilberto Sabino, 215 – 7º andar – 
Pinheiros), tendo por objetivo principal a participação no capital de 
outras Companhias. Em 31 de agosto de 2015, a razão social da 
Companhia foi alterada para Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A. 
(“Companhia” ou “HBNH”). 2. Base de elaboração – a) Declaração 
de conformidade: As demonstrações financeiras da Companhia 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada 
pela Diretoria da Companhia em 28 de junho de 2024. A Administração 
declara que todas as informações relevantes próprias das demonstra-
ções financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e corres-
pondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. b) Moeda 
funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras são 
apresentadas em reais, que é a moeda funcional e de apresentação 
da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em 
reais foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. c) Uso de estimativas e julgamentos: 
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração 
utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
das políticas contábeis da Companhia e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas 
de maneira contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas 
prospectivamente. As informações sobre julgamentos realizados 
na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 3 
(b) – consolidação: determinação se a Companhia detém de fato 
controle sobre uma investida. Mensuração do valor justo: Uma 
série de políticas e divulgações contábeis da Companhia requerem 
a mensuração de valor justo para ativos e passivos financeiros e 
não financeiros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de controle 
relacionada à mensuração de valor justo. Isso inclui a avaliação e 
responsabilidade geral de revisar todas as mensurações significativas 
de valor justo. Os dados não observáveis significativos são revisados 
regularmente, bem como os ajustes de avaliação. Se informação de 
terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, 
é utilizada para mensurar valor justo, são analisadas as evidências 
obtidas de terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações 
atendem os requisitos dos CPC/IFRS, incluindo o nível na hierarquia 
do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Ao 
mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa 
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores 
justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia base-
ada nas informações (“inputs”) utilizadas nas técnicas de avaliação 
da seguinte forma: • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos e passivos idênticos; • Nível 2: inputs, 
exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis 
para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente 
(derivado de preços); • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que 
não são baseados em dados observáveis de mercado (“inputs” não 
observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre níveis 
da hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações 
financeiras em que ocorreram as mudanças. Informações adicionais 
sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos 
estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa 
nº 10 – Instrumentos financeiros derivativos ou não derivativos. d) 
Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram elabo-
radas com base no custo histórico, exceto se indicado ao contrário, 
conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente baseia-se no valor justo das contraprestações pagas em 
troca de ativos. 3. Principais políticas contábeis – As principais 
políticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações 
financeiras estão descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas 
de maneira consistente em todos os exercícios apresentados. 
a) Mudança nas políticas contábeis: A Companhia não promoveu 
mudanças nas políticas contábeis durante o exercício findo em 31 
de dezembro de 2021. b) Investimentos em controladas: Em 1º de 
janeiro de 2019 as empresas Hidrovias do Brasil Vila do Conde S.A. 
e Hidrovias do Brasil Adm Portuária de Santos foram incorporadas 
pela Companhia. Com este movimento, que faz parte da estratégia 
da Companhia para otimizar sua estrutura societária, as empresas 
Hidrovias do Brasil Vila do Conde S.A. e Hidrovias do Brasil Adm 
Portuária de Santos, se tornaram controladas pela Hidrovias do Brasil 
Holding Norte S.A. As demonstrações financeiras da Companhia e 
de entidades controladas diretamente pela Companhia ou indireta-
mente através d. O controle é obtido quando a Companhia: • Tem 
poder sobre a investida. • Está exposta, ou tem direito, a retornos 
variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida. • Tem 
a capacidade de usar esse poder para afetar seus retornos. As 
Companhias investidas são: 

Participação – %
2022 2021

Controladas diretas
Hidrovias do Brasil – Vila do Conde S.A. 100,00 100,00
Hidrovias do Brasil – Adm Portuária de Santos 100,00 100,00
Investimentos em entidades contabilizados pelo método de 
equivalência patrimonial: Os investimentos da Companhia em 
entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial 
compreendem suas participações em controladas. c) Moeda estran-
geira: Transações em moeda estrangeira: Transações em moeda 
estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais 
da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das transações. 
Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas 
estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda 
funcional à taxa de câmbio naquela data. Ativos e passivos não 
monetários que são mensurados pelo valor justo em moeda estran-
geira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
na data em que o valor justo foi determinado. Itens não monetários 
que são mensurados com base no custo histórico em moeda 
estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da transa-
ção. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão 
são geralmente reconhecidas no resultado. As diferenças de moedas 
estrangeiras geradas na conversão para moeda de apresentação 
são reconhecidas em outros resultados abrangentes e acumuladas 
em ajustes de avaliação patrimonial no patrimônio líquido. Se a 
controlada não for uma controlada integral, a parcela correspondente 
da diferença de conversão é atribuída aos acionistas não controla-
dores. d) Instrumentos financeiros e de patrimônio: Reconheci-
mento e mensuração inicial: As contas a receber de clientes e 
os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data 
em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos finan-
ceiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se torna 
parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo financeiro 
(a menos que seja um contas a receber de clientes sem um compo-
nente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicial-
mente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não 
mensurado ao VJR (Valor Justo por meio do Resultado), os custos 
de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou 
emissão. As contas a receber de clientes sem um componente 
significativo de financiamento são mensuradas inicialmente ao preço 
da operação. Classificação e mensuração subsequente: No 
reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como 
mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA – instrumento de dívida; 
ao VJORA (Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes) 
– instrumento patrimonial; ou ao VJR (Valor Justo por meio do 
Resultado). Os ativos financeiros não são reclassificados subsequen-

temente ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude 
o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e neste 
caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no 
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no 
modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo 
amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for 
designado como mensurado ao VJR (Valor Justo por meio do Resul-
tado): • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo 
seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contra-
tuais; e • seus termos contratuais geram, em datas específicas, 
fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal 
e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida 
é mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e 
não for designado como mensurado ao VJR (Valor Justo por meio 
do Resultado): • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo 
objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contra-
tuais quanto pela venda de ativos financeiros; e •  seus termos 
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são 
apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em 
aberto. No reconhecimento inicial de um investimento em um instru-
mento patrimonial que não seja mantido para negociação, a Compa-
nhia pode optar irrevogavelmente por apresentar alterações subse-
quentes no valor justo do investimento em outros resultados 
abrangentes (ORA). Essa escolha é feita investimento por investi-
mento. A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo 
de negócios em que um ativo financeiro é mantido em carteira 
porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações 
consideradas incluem: • as políticas e objetivos estipulados para a 
carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a 
questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco 
a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um 
determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a 
duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados 
ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por 
meio da venda de ativos; • como o desempenho da carteira é avaliado 
e reportado à Administração da Companhia; • os riscos que afetam 
o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido 
naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são 
gerenciados; • como os gerentes do negócio são remunerados – por 
exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos 
geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e • a frequência, 
o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos 
anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre 
vendas futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros 
em transações que não se qualificam para o desreconhecimento não 
são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhe-
cimento contínuo dos ativos da Companhia. Os ativos financeiros 
mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado 
com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. Ativos financeiros – Avaliação sobre se os fluxos de caixa 
contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para 
fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do 
ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos 
como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo 
risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um 
determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos 
básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos 
administrativos), assim como uma margem de lucro. A Companhia 
considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os 
fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e 
de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém 
um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos 
fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa 
condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera: • even-
tos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos 
de caixa; • termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo 
taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os 
termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de 
ativos específicos (por exemplo, baseados na performance de um 
ativo). Ativos financeiros – Avaliação do modelo de negócio: O 
pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos 
do principal e juros, caso o valor do pré-pagamento represente, em 
sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o 
valor do principal pendente – o que pode incluir uma compensação 
adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, 
com relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou 
maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigên-
cia de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal 
do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir 
compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do con-
trato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes 
com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante 
no reconhecimento inicial. Ativos financeiros – Mensuração subse-
quente e ganhos e perdas: 

Ativos financei-
ros a VJR

Esses ativos são mensurados subsequen-
temente ao valor justo. O resultado líquido, 
incluindo juros ou receita de dividendos, é 

reconhecido no resultado.

Ativos financei-
ros a custo 
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensura-
dos ao custo amortizado utilizando o método 

de juros efetivos. O custo amortizado é 
reduzido por perdas por impairment. A receita 
de juros, ganhos e perdas cambiais e o impair-
ment são reconhecidos no resultado. Qualquer 

ganho ou perda no desreconhecimento é 
reconhecido no resultado.

Passivos financeiros – classificação, mensuração subsequente e 
ganhos e perdas: Os passivos financeiros foram classificados como 
mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro 
é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado 
caso for classificado como mantido para negociação, for um deriva-
tivo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos 
financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o 
resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros 
passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, 
ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer 
ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no 
resultado. Desreconhecimento: Ativos financeiros: A Companhia 
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos 
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transferem 
os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais 
sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos ou na qual a Companhia nem transferem nem mantém 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro. A 
Companhia realiza transações em que transfere ativos reconhecidos 
no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente 
todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, 
os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos financeiros: 
A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua 
obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia 
também desreconhece um passivo financeiro quando os termos 
são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são 
substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo finan-
ceiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. 
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre 
o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais) 
Capital Social Prej./

Lucros 
acumu-

lados
Capital 
social AFAC Total

Saldos em 01/01/2021 496.971 16.018 (241.290) 271.699
Aumento de capital 205.000 – – 205.000
Prejuízo do exercício – – (32.988) (32.988)
Saldos em 31/12/2021 701.971 16.018 (274.278) 443.711
Aumento de capital 450.000 – – 450.000
Lucro líquido do exercício – – 196.202 196.202
Integralização de AFAC 16.018 (16.018) – –
Saldos em 31/12/2022 1.167.989 – (78.076) 1.089.913

As notas explicativas da administração 
são parte integrante das demonstrações financeiras

transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) 
é reconhecida no resultado. Compensação: Os ativos ou passivos 
financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia 
tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar 
os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou 
de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Capital 
social – Ações ordinárias: Ações ordinárias são classificadas 
como patrimônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis 
à emissão de ações são reconhecidos como redução do patrimônio 
líquido. e) Receitas financeiras: As receitas financeiras abrangem 
basicamente as receitas de juros sobre aplicações financeiras, que 
são reconhecidas no resultado por meio do método da taxa efetiva 
de juros. f) Imposto de renda e contribuição social: Na controladora, 
os valores desses tributos do exercício, correntes e diferidos, são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescida de 10% sobre o 
lucro tributável excedente a R$240 mil para o imposto de renda, e de 
9% sobre o lucro tributável para a contribuição social, e consideram 
a compensação de prejuízos fiscais e base negativa da contribuição 
social, limitada a 30% do lucro tributável. O imposto corrente é o 
imposto a pagar esperado sobre o lucro tributável do exercício, às 
taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas nas 
datas de apresentação das demonstrações financeiras, e qualquer 
ajuste nos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. 
O imposto diferido é reconhecido com relação aos prejuízos fiscais, 
base negativa da contribuição social e diferenças temporárias entre 
os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os 
correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido não é reconhecido para as seguintes diferenças temporárias: 
reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que 
não seja combinação de negócios e que não afete nem a contabili-
dade nem o lucro ou prejuízo tributável; e diferenças relacionadas a 
investimentos em controladas e entidades controladas quando for 
provável que elas não revertam em um futuro previsível. Além disso, 
o imposto diferido não é reconhecido para diferenças temporárias 
tributáveis resultantes no reconhecimento inicial de ágio. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas 
às diferenças temporárias quando elas revertem, com base nas leis 
que foram decretadas ou substantivamente decretadas até as datas 
de apresentação das demonstrações financeiras. Os ativos e passi-
vos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes e eles se relacionem a 
imposto de renda lançado pela mesma autoridade tributária sobre a 
mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda 
e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, 
créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas 
quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação, estarão 

disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de 
renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras e serão reduzidos à 
medida que sua realização não for mais provável. g) Novas normas 
e interpretações ainda não adotadas: Uma série de novas normas 
serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2023. 
A Companhia não adotou essas normas na preparação destas 
demonstrações financeiras. Imposto diferido relacionado a ativos e 
passivos decorrentes de uma única transação (alterações ao CPC 
32/IAS 12): As alterações limitam o escopo da isenção de reconhe-
cimento inicial para excluir transações que dão origem a diferenças 
temporárias iguais e compensatórias. As alterações aplicam-se aos 
períodos anuais com início em ou após 1 de janeiro de 2023. Para 
arrendamentos, os ativos e passivos fiscais diferidos associados 
precisarão ser reconhecidos desde o início do período comparativo 
mais antigo apresentado, com qualquer efeito cumulativo reconhe-
cido como um ajuste no lucro acumulado ou outros componentes 
do patrimônio naquela data. Para todas as outras transações, as 
alterações se aplicam a transações que ocorrem após o início 
do período mais antigo apresentado. Classificação dos passivos 
como circulante ou não circulante (alterações ao CPC 26/IAS1): 
As alterações emitidas em 2020, visam esclarecer os requisitos 
para determinar se um passivo e circulante ou não circulante e se 
aplicam aos exercícios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2023. No entanto, o IASB propôs posteriormente novas alterações 
ao IAS 1 e o adiamento da data de vigência das alterações de 2020 
para os períodos anuais que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 
2024. Devido a esta norma estar sujeita à desenvolvimentos futuros, 
a Companhia não pode determinar o impacto dessas alterações 
nas demonstrações financeiras no período de aplicação inicial. A 
Companhia está monitorando possíveis desdobramentos sobre esses 
desenvolvimentos futuros. Outras normas: Não se espera que as 
seguintes novas normas e alterações tenham impacto significativo 
nas demonstrações financeiras da Companhia: • IFRS 17 Contratos 
de Seguros; • Divulgação de políticas contábeis (alterações ao CPC 
26/IAS 1 e IFRS Practice Statement 2); • Definição de estimativas 
contábeis (alterações ao CPC 23/IAS 8). 
4. Caixa e equivalentes de caixa 2022 2021
Conta Corrente – Nacional 26 1.374
Total 26 1.374
5. Aplicações financeiras – 5.1. Títulos e valores mobiliários

2022 2021
Fundo Itaú PP Portfólio (a) 1.414 –
Total 1.414 –
(a) Aplicações financeiras que representam investimentos no Fundo 
Itaú PP Portfólio, referenciado na variação do Certificado de Depósito 
Interbancário – CDI, com remuneração média de 106,24% do CDI em 
31 de dezembro de 2022 (110,50% em 31 de dezembro de 2021). A 
carteira do fundo é composta exclusivamente por títulos de renda 
fixa, distribuídos entre títulos públicos federais, operações compro-
missadas, cotas de fundos e outros títulos de instituições financeiras. 

6. Investimentos – A Companhia detém participações societárias em controladas, conforme segue: 
2021 2022

% de parti-
cipação

Saldo inicial dos 
investimentos

Resultado de 
equivalência patrimonial

Aporte 
de Capital

Saldo final dos 
investimentos

HB Vila do Conde 100% 273.769 258.787 450.000 982.556
HB Adm Portuária Santos 100% 168.749 (62.674) – 106.075
Total 442.518 196.113 450.000 1.088.631

2020 2021
% de parti-

cipação
Saldo inicial dos 

investimentos
Resultado de 

equivalência patrimonial
Aporte 

de Capital
Saldo final dos 
investimentos

HB Vila do Conde 100% 287.156 (13.387) – 273.769
HB Adm Portuária Santos 100% 28.377 (19.628) 160.000 168.749
Total 315.533 (33.015) 160.000 442.518
As principais informações sobre as controladas são apresentadas 
a seguir: 

2022 2021

Balanço Patrimonial

HB 
Vila do 
Conde

HB Adm 
Portuária 

Santos

HB 
Vila do 
Conde

HB Adm 
Portuária 

Santos
Ativo
Circulante 353.006 63.828 551.335 61.400
Não circulante 1.828.034 523.781 1.716.865 384.599
Total 2.181.040 587.609 2.268.200 445.910
Passivo
Circulante 217.390 105.991 215.097 101.631
Não circulante 981.094 375.543 1.779.334 175.530
Patrimônio líquido 982.556 106.075 273.769 168.749
Total 2.181.040 587.609 2.268.200 445.910
Lucro/prejuízo 258.787 (62.674) (13.387) (19.628)
Receita 747.395 31.355 534.970 23.276
7. Fornecedores 2022 2021
Fornecedores nacionais – 14
Total – 14
8. Partes relacionadas – Remuneração do pessoal-chave da 
Administração: A Companhia optou por não realizar pagamentos 
de remuneração do pessoal-chave da Administração nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021. A Companhia não tem 
nenhuma obrigação adicional de pagamento de benefícios pós-
-emprego, bem como não oferecem outros benefícios de longo 
prazo, tais como licença por tempo de serviço e outros benefícios 
por tempo de serviço. 9. Capital Social – Em 31 de agosto de 
2022 a Companhia aprovou o aumento de capital social no mon-
tante de R$450.000, com emissão de novas ações ordinárias em 
450.000.000. Desta forma, o capital social da Companhia em 31 de 
dezembro de 2022 passou a ser R$ 1.167.989 (R$ 701.971 em 31 de 
dezembro 2021), representado por 1.167.989.094 (701.971.849 em 
31 de dezembro de 2021) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. A composição acionária em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
está detalhada a seguir: 2022 2021
Acionistas Ações ordinárias % Ações ordinárias %
Hidrovias do Brasil S.A. 1.167.989.094 100 701.971.849 100
Total 1.167.989.094 100 701.971.849 100

10. Instrumentos Financeiros – 10.1. Instrumentos financeiros 
por categoria: Todas as operações com instrumentos financeiros 
estão reconhecidas nas demonstrações financeiras da Companhia, 
conforme segue: 

2022 2021
Ativos
Valor justo por meio do resultado:
Caixa e equivalentes de caixa Nível 1 26 1.374
Títulos e valores mobiliários Nível 2 1.414 –
Passivos
Passivo pelo custo amortizado:
Fornecedores Nível 2 – 14
Outras contas a pagar Nível 2 11 19
10.2. Critérios, premissas e limitações utilizados no cálculo 
dos valores de mercado: Os instrumentos financeiros da Com-
panhia, com exceção dos derivativos, são classificados como valor 
justo por meio do resultado e por custo amortizado, o passivo pelo 
custo amortizado, e são substancialmente remunerados por taxas 
de mercado. Os valores justos desses instrumentos financeiros 
aproximam-se dos valores contábeis em 31 de dezembro de 
2019. 10.3. Gerenciamento de risco: Gerenciamento de risco 
financeiro: Visão geral: Os riscos econômico-financeiros refletem, 
principalmente, o comportamento de variáveis macroeconômicas 
e taxas de câmbio e de juros, bem como as características dos 
instrumentos financeiros utilizados pela Companhia. Esses riscos 
são administrados por meio de acompanhamento da Administração, 
que atua ativamente na gestão operacional. A Companhia tem 
como prática gerir os riscos existentes de forma conservadora; 
essa prática tem como principais objetivos preservar o valor e a 
liquidez dos ativos financeiros e garantir recursos financeiros para 
o bom andamento dos negócios. Os principais riscos financeiros 
considerados pela gestão da Alta Administração são: • Risco de 
crédito. • Risco de liquidez. • Risco de taxa de juros. Estrutura de 
gerenciamento de risco: Risco de crédito: É o risco de a Companhia 
e d sofrerem prejuízo financeiro caso um cliente ou uma contraparte 
em um instrumento financeiro falhe em cumprir suas obrigações 
contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis originados 
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Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A.… continuação
por aplicações financeiras. De forma geral, o direcionamento dos 
negócios é tratado em reuniões internas realizadas pela controla-
dora final para tomadas de decisões. Há acompanhamento dos 
resultados e adequações das estratégias estabelecidas, visando 
manter os resultados esperados. O valor contábil do instrumento 
financeiro que representa exposição máxima ao risco de crédito 
nas datas das demonstrações financeiras é: 

2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 26 1.374
Títulos e valores mobiliários 1.414 –
Risco de liquidez: É o risco de que a Companhia possui de eventu-
almente encontrar dificuldades em cumprir obrigações associadas 
a seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à 
vista. A abordagem no gerenciamento do risco de liquidez é garantir 
o pagamento das obrigações, motivo pelo qual há o objetivo de 
manter disponibilidade em caixa para cumprimento das obrigações 
de curto prazo, fazendo o possível para que sempre haja liquidez 
suficiente para cumprir as obrigações vincendas, sob condições 
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou o risco de 
prejudicar a reputação da Companhia. Em 31 de dezembro de 2022 
a Companhia não possuía passivos financeiros que pudessem correr 
risco de liquidez. Risco de taxa de juros: O valor contábil dos ativos 

financeiros que representam a exposição máxima ao risco de taxas 
de juros na data das demonstrações financeiras foi: 

2022 2021
Ativos:
Caixa e equivalentes de caixa 26 1.374
Títulos e valores mobiliários 1.414 –
Análise de sensibilidade: A Companhia realiza análise de sensibili-
dade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros 
estão expostos, basicamente representados por variação da taxa 
e câmbio e de juros, conforme demonstrado a seguir. Variação das 
taxas de juros: Para verificar a sensibilidade dos indexadores nos 
investimentos aos quais a Companhia estava exposta na data-base 
31 de dezembro de 2022, foram definidos três cenários diferentes. 
A Companhia preparou três cenários de análise de sensibilidade. O 
cenário I considera as taxas de juros futuros observadas na data-base 
das informações contábeis, e os cenários II e III consideram redução 
de 10% e 15%, respectivamente, na variável de risco considerada. A 
data-base utilizada da carteira foi 31 de dezembro de 2022, projetando 
os índices para um ano e verificando a respectiva sensibilidade em 
cada cenário. As tabelas abaixo indicam os índices considerados para 
a análise de viabilidade e o efeito desta no resultado. 

11. Despesas gerais e administrativas 2022 2021
Salários, encargos e benefícios – (2)
Serviços de terceiros (24) (15)
Viagens e Passagens (3) (1)
Outras (despesas) receitas (2) (1)
Total (29) (19)
Classificados como:
Gerais e administrativas (29) (19)
Total (29) (19)
12. Resultado financeiro 2022 2021
Receitas:
Rendas de aplicações financeiras 146 57
(-) Pis e Cofins sobre Receita Financeira (7) (3)
Total 139 54
Despesas:
Outras – –
Total – –
Resultado financeiro líquido 139 54
13. Imposto de renda e contribuição social – A tributação sobre 
o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O 
imposto de renda é computado sobre o lucro tributável pela alíquota 
de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem 
R$240 mil, no período de 12 meses, enquanto a contribuição social é 
computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável, reconhecidos 
pelo regime de competência. Em 2018 a Companhia ingressou com o 
Incentivo Fiscal da SUDAM, que proporciona a redução de 75% de IRPJ 
através do Lucro da Exploração, ao qual apresentou Lucro Contábil 
e, consequentemente, a possibilidade de se beneficiar da Subvenção 
Governamental. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) são reconhecidos na 
demonstração do resultado, exceto na proporção em que estiverem 
relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio 
líquido ou no resultado abrangente. Nesse caso, o imposto também 
é reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. Os 
encargos de IRPJ e CSLL correntes são calculados com base nas 
leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, 
na data do balanço. A Administração avalia, periodicamente, as 
posições assumidas pela Companhia nas declarações de imposto 

de renda, com relação às situações em que a regulamentação 
fiscal abre margem para interpretações. A Companhia estabelece 
provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de 
pagamento às autoridades fiscais. Antecipações ou valores passíveis 
de compensação são demonstrados no ativo circulante, de acordo 
com a previsão de realização. 

2022 2021
Lucro (Prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL 196.223 (32.988)
Alíquota nominal 34% 34%
IRPJ e CSLL à Aliquota Nominal 66.716 11.216
Ajustes Permanentes:
Equivalência patrimonial (66.678) (11.225)
Outros ajustes:
Imposto diferido s/ diferenças temporárias e 
prejuízos fiscais não reconhecidos (59) 1

Imposto de Renda e Contribuição Social (21) (8)
Impostos correntes (16) (8)
Impostos diferidos (5) –

(21) (8)
Alíquota efetiva 107% (242,5%)
A Hidrovias do Brasil Holding Norte S.A. acredita que a provisão 
para imposto de renda no passivo está adequada para com relação 
ao período objeto desta demonstração financeira, em sua avaliação 
de diversos fatores, incluindo interpretações das leis fiscais e 
experiência passada. 14. Eventos subsequentes – Logística de 
Sal: A sua subsidiária Vila do Conde S.A. vinha realizando iniciativas 
para viabilizar potencial operação de logística de sal no Rio Grande 
do Norte, em razão da negativa da ANTAQ quanto ao registro de 
instalação flutuante fundeada para tal operação, que alegou que, 
segundo decisão proferida, essa operação retiraria competitividade 
do terminal público que seria objeto de leilão durante o ano de 2022. 
Naquela oportunidade, a Companhia recorreu administrativamente e, 
sem reverter tal decisão, esgotada a esfera administrativa, ingressou 
com ação judicial com pedido liminar para obtenção de referido 
registro, a qual também teve seu pedido negado. Diante de toda 
a inviabilidade da operação de sal no Norte, a companhia estudou 
alternativas para utilização do ativo customizável, no qual ao final de 
2023 assinou contrato com cliente estratégico para arrendamento 
do HB Potiguar. 

Variação das taxas de juros Taxa estimada

Instrumentos financeiros Risco Taxa
Cenário 
provável

Cenário 
possível

10%

Cenário 
remoto

15%
Saldo em 

31/12/2022
Cenário 
provável

Cenário 
possível

Cenário 
remoto

Títulos e valores mobiliários CDI 13,65% 12,57% 12,29% 11,60% 1.414 (15) (19) (29)
Total 1.414 (15) (19) (29)

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Conselheiros e Diretores da 
Hidrovias do Brasil – Holding Norte S.A. | São Paulo, SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Hidrovias 
do Brasil – Holding Norte S.A. (Companhia), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informa-
ções elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Hidrovias do Brasil 
– Holding Norte S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 

obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações 
financeiras: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 

ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. –  Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. – Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
– Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-

cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 
– Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demons-
trações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de junho de 2024.
 KPMG Auditores Independentes Ltda.
 CRC 2SP 014.428/O-6
 Andre Fonseca da Rocha

 Contador CRC 1SP 265.531/O-8

10.4. Gestão de capital: A política da Administração da Companhia 
é manter uma sólida estrutura de capital para manter a confiança 
dos investidores, credores e clientes de mercado, mantendo o 
desenvolvimento futuro do negócio. A Administração da Companhia 
procura manter um equilíbrio entre os mais altos retornos possíveis 
com níveis mais adequados de alavancagem financeira (empréstimos) 
e as vantagens e a segurança proporcionadas por uma posição de 
capital equilibrada. A dívida da Companhia para a relação do patri-
mônio líquido final de 31 de dezembro de 2022 e de 31 de dezembro 

de 2021 é apresentada a seguir: 
2022 2021

Total dos passivos circulante e não circulante (643) (644)
Caixa e equivalentes de caixa 26 1.374
Títulos e valores mobiliários 1.414 –
Suficiência líquida de caixa 797 730
Patrimônio líquido 1.089.913 443.711
Relação entre patrimônio e a 
(Insuficiência) sobra líquida de caixa 136.924% 60.782%

Diretoria
Fabio Abreu Schettino – Diretor Presidente Gleize Franceschini Gealh – Vice-Presidente de Operações

Contador
Felipe Nezio de Castro – CRC 1SP 324.785/O-3
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Unimarka Distribuidora S/A.
CNPJ/MF nº 05.997.742/0001-57

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo Nota 2023 2022
Circulante 577.873.577,22 519.491.931,58
Caixa e equivalentes de caixa 6 115.424.291,21 81.867.963,83
Contas a receber de Clientes e outros 
recebíveis 7 158.318.754,02 157.123.427,89

Pagamentos Antecipados 8 383.245,94 446.134,50
Estoques 9 298.835.504,85 238.337.824,96
Crédito Tributário 10 4.435.126,31 41.389.865,56
Despesas antecipadas 11 476.654,89 326.714,84
Não circulante 60.245.075,78 24.247.029,36
Créditos em Contencioso 12 662.874,83 550.837,83
Adiantamentos a longo prazo 8 37.129.529,72 10.979.978,60
Imobilizado 13 22.452.671,23 12.716.212,93

Total do ativo 638.118.653,00 543.738.960,94

Passivo e patrimônio líquido Nota 2023 2022
Circulante 191.159.604,61 181.315.595,65
Obrigações Trabalhistas e Previdênciárias 14 3.556.081,39 3.520.900,42
Fornecedores 15 162.766.880,38 154.195.389,75
Obrigações Tributarias 16 16.244.678,80 16.933.732,37
Provisoes 14 8.565.935,84 6.636.404,03
Outras Obrigações 26.028,20 29.169,08
Não circulante 25.948.029,36 37.673.531,73
Parcelamentos Fiscais 16 25.948.029,36 37.673.531,73
Patrimônio líquido 17 421.011.019,03 324.749.833,56
Capital social 17.a 158.000.000,00 158.000.000,00
Reservas Legal 17.b 6.413.059,27
Reservas de Lucros 17.b 153.036.731,86 116.526.853,14
Reservas de Incentivos Fiscais 17.b 103.561.227,90 50.222.980,42
Total do passivo e patrimônio líquido 638.118.653,00 543.738.960,94

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Valores expressos em Reais)

Capital social
Reserva de 

Incentivo Fiscal
Reserva 

de Lucros
Reserva 

Legal
Lucros líquidos/

(prejuízos) Acumulados Total
Saldos em 01 de janeiro de 2022 158.000.000,00 2.899.343,77 15.848.192,49 – – 176.747.536,26
Lucro líquido do exercício – – – – 178.002.297,30 178.002.297,30
Destinação do lucro:
Constituição de Reserva de Lucro – – 100.678.660,65 – (100.678.660,65) –
Constituiçao da Reservas de Incentivo Fiscal – 47.323.636,65 – – (47.323.636,65) –
Destinação do lucro:
Dividendos – – – – (30.000.000,00) (30.000.000,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 – 50.222.980,42 116.526.853,14 – – 324.749.833,56
Saldos em 01 de janeiro de 2023 – 50.222.980,42 116.526.853,14 – – 324.749.833,56
Lucro líquido do exercício – – – – 128.261.185,47 128.261.185,47
Constituição de Reserva de Lucro – – 68.509.878,72 – (68.509.878,72) –
Constituiçao da Reservas de Incentivo Fiscal – 53.338.247,48 – – (53.338.247,48) –
Constituição de Reserva legal – – – 6.413.059,27 (6.413.059,27) –
Destinação do lucro:
Dividendos – – (32.000.000,00) – – (32.000.000,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 – 103.561.227,90 153.036.731,86 6.413.059,27 – 421.011.019,03

Demonstração do Resultado do Exercicio (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita operacional, líquida 1.818.328.352,93 1.612.507.812,70
Custos dos produtos vendidos (1.495.890.066,37) (1.315.424.004,63)
Lucro bruto 322.438.286,56 297.083.808,07
Receitas/(desp.) operacionais (273.153.426,40) (235.231.023,50)
Despesas Tributárias (33.521.631,67) (27.572.955,29)
Despesas com Pessoal (69.487.592,80) (62.124.078,46)
Despesas gerais e administrativas (220.633.909,61) (202.075.046,38)
Despesas c/ Depreciação/Amortização (2.978.597,80) (2.383.559,80)
Receitas operacionaiss 53.468.305,48 58.924.616,43
Resultado antes do efeito financeiro 49.284.860,16 61.852.784,57
Receitas (desp.) financeiras 115.668.093,36 167.807.210,07
Receitas financeiras 125.045.472,78 130.364.609,88
Despesas financeiras (9.377.379,42) (12.733.595,83)
Resultado Liquido de Creditos Judiciais – 50.176.196,02
Lucro líquido antes do IRPJ/CSLL 164.952.953,52 229.659.994,64
Imposto de Renda (26.818.438,37) (37.829.345,62)
Contribuição Social s/ Lucro Líquido (9.873.329,68) (13.828.351,72)

(36.691.768,05) (51.657.697,34)
Lucro líquido do exercício 128.261.185,47 178.002.297,30

Demonstração dos Resultados Abrangentes (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Lucro líquido do exercício 128.261.185,47 178.002.297,30
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangentes do exercício 128.261.185,47 178.002.297,30
Os efeitos de correção de erros e mudanças de políticas contábeis apresentados como 
ajustes de exercícios anteriores

Demonstrações dos Fluxos de Caixa (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 128.261.185,47 178.002.297,30
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício 
com o caixa gerado pelas atividades operacionais

Depreciações e Amortizações 2.978.597,80 2.383.559,80
131.239.783,27 180.385.857,10

Aumento líquido/(redução) nos ativos operacionais
Contas a receber de Clientes e outros recebíveis (1.195.326,13) (36.518.516,43)
Pagamentos Antecipados 62.888,56 (242.676,70)
Estoques (60.497.679,89) (25.365.779,84)
Crédito Tributário 36.954.739,25 (38.921.832,72)
Despesas antecipadas (149.940,05) (84.956,49)
Créditos em Contencioso (112.037,00) (17.397,00)
Adiantamentos a longo prazo (26.149.551,12) (10.874.978,60)

(51.086.906,38) (112.026.137,78)
Aumento líquido/(redução) nos passivos operacionais
Obrigações Trabalhistas e Previdênciárias 35.180,97 681.631,29
Fornecedores 8.571.490,63 26.388.569,88
Obrigações Tributarias (689.053,57) 10.222.045,37
Parcelamentos Fiscais (11.725.502,37) (10.034.257,89)
Provisoes 1.929.531,81 1.310.495,43
Outras Obrigações (3.140,88) 29.169,08
Distribuiçao de Dividendos (32.000.000,00) (30.000.000,00)

(33.881.493,41) (1.402.346,84)
Caixa líquido provenientes das atividades 
operacionais 46.271.383,48 66.957.372,48

Fluxo de caixa das ativid. de investimentos
Aquisição de bens do ativo imobilizado, inclusive 
bens arrendados (12.715.056,10) (5.389.464,36)

Caixa líquido gerado nas atividades de 
investimentos (12.715.056,10) (5.389.464,36)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamento – –
Aumento líquido/(redução) de caixa e 
equivalentes de caixa 33.556.327,38 61.567.908,12

Disponibilidades
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 81.867.963,83 20.300.055,71
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 115.424.291,21 81.867.963,83
Variaçao Liquida de Caixa no Exercicio 33.556.327,38 61.567.908,12

Notas Explicativas
1. Contexto operacional – A Empresa Unimarka Distribuidora S/A é uma sociedade 
anônima de capital fechado e está registrada no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob. nº 05.997.742/0001-57, sediada na Rua Jose Albino Pereira, 351 – Polo Industrial 
–Jandira II, Bairro Jardim Alvorada, Jandira -SP, CEP 06.612-001. A sociedade, constituída 
em 31 de outubro de 2003, tem como atividade principal Comércio Atacadista de Mercado-
rias em geral. 2. Resumo das principais normas contábeis – 2.1. Base de preparação: 
2.1.1. Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às normas do 
CPC): As demonstrações financeiras da sociedade foram elaboradas e estão sendo apre-
sentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abran-
gem a Lei nº 11.638/07, 11.941/09 e 12.973/14, pronunciamentos emitidos pelo CPC – Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis e aprovados por Normas Brasileiras de Contabilidade edi-
tadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 2.1.2. Base de Mensuração: As demons-
trações contábeis foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados 
instrumentos financeiros não derivativos, mensurados pelo valor justo e pelo método de 
ajuste a valor presente, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. As notas expli-
cativas estão sendo apresentadas nos termos da NBC TG 26 (R5) – “Apresentação das 
Demonstrações contábeis”, descrevendo de forma detalhada as políticas contábeis adota-
das pela Companhia. 2.1.3. Moeda funcional e de apresentação: A moeda funcional da 
Unimarka Distribuidora S/A é o Real (R$). As operações em outras moedas são convertidas 
para a moeda funcional, utilizando a taxa de câmbio vigente na data das transações. 2.1.4. 
Apuração do resultado e reconhecimento de receita: O resultado das operações 
(receitas, custos e despesas) é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência dos exercícios. A receita da venda de produtos é apresentada líquida dos 
impostos incidentes, descontos e abatimentos concedidos, sendo reconhecida na extensão 
em que for provável que benefícios econômicos futuros serão gerados e fruirão para a 
Companhia, quando da transferência dos riscos e benefícios dos produtos, e quando possa 
ser medida de forma confiável. 2.1.5. Estimativas contábeis: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações contábeis 
foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da administração 
para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. Itens 
significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do 
ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros 
pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para credores de liquidação duvidosa, assim como da análise 
dos demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive para contingências. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signi-
ficativamente divergentes dos registrados nas demonstrações contábeis devido ao trata-
mento probabilístico inerente ao processo de estimativa. 2.1.6. Continuidade operacional: 
A Administração avaliou a capacidade da Companhia em continuar operando normalmente, 
e está convencida de que ela possui recursos para dar continuidade a seus negócios no 
futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza 
material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar ope-
rando. Assim, estas demonstrações contábeis foram preparadas com base no pressuposto 
de continuidade operacional dos negócios da Companhia. 3. Principais práticas contábeis 
adotadas – As principais práticas contábeis que foram adotadas na elaboração das refe-
ridas demonstrações contábeis estão descritas a seguir: 3.1. Caixa e Equivalentes: Caixa 
e equivalentes de caixa incluem os numerários em espécie, depósitos bancários, investi-
mentos de curto prazo de alta liquidez, resgatáveis em até três meses ou menos, com risco 
insignificante de mudança de valor justo e com o objetivo de atender a compromissos de 
curto prazo. 3.2. Instrumentos Financeiros: Os ativos e passivos financeiros são reco-
nhecidos no balanço patrimonial da Companhia quando forem parte das disposições con-
tratuais dos instrumentos. Os ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados 
pelo valor justo. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de 
ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor 
justo por meio do resultado) são acrescidos ao ou deduzidos do valor justo dos ativos ou 
passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos da transação dire-
tamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. 3.2.1. Ativos financeiros: Todos 
os ativos financeiros reconhecidos são subsequentemente mensurados na sua totalidade 
ao custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. 
A classificação é feita com base tanto no modelo de negócios da Companhia, para o 
gerenciamento do ativo financeiro, quanto nas características dos fluxos de caixa contratu-
ais do ativo financeiro. 3.2.2. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
abrangente: Um ativo financeiro é mensurado ao valor justo por meio do resultado 
abrangente caso ele satisfaça ao critério de fluxos de caixa que constituam exclusivamente 
pagamentos de principal e juros em aberto, e que seja mantido em um modelo de negócios 
cujo objetivo seja atingido tanto pela obtenção de fluxos de caixa contratuais quanto pela 
venda do ativo financeiro. Não aplicável para a Companhia e suas controladas. 3.3. Contas 
a receber de clientes: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a 
receber de clientes pela Geração de venda de mercadorias no decurso normal das ativida-
des da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente há um ano ou menos (ou outro 
que atenda o ciclo normal da Companhia), as contas a receber são classificadas no ativo 
circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. As contas a receber 
de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensu-
radas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos as 
perdas estimadas das contas a receber (impairment). Na prática são normalmente reconhe-
cidas ao valor faturado, ajustado pela provisão para impairment, se necessária. 3.4. 
Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio, acrescido de gastos relativos 
a transportes, armazenagem e impostos não recuperáveis. Os valores de estoques conta-
bilizados não excedem ao custo de reposição, conforme Nota Explicativa nº 9. 3.5. Imobi-
lizado e Intangível: 3.5.1. Ativo Imobilizado: Os bens do ativo imobilizado estão 
demonstrados pelo custo histórico de aquisição ou de construção, deduzido da depreciação 
acumulada e de perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment), quando 
aplicável. O custo de aquisição inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de 
um ativo. São incluídos na rubrica “Edificações e construções em andamento” os custos 
com materiais, mão de obra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local 
e condição necessários para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela 
Administração. Os gastos subsequentes são capitalizados apenas quando mensurados com 
segurança e desde que seja provável que benefícios econômicos futuros associados com 
os gastos serão auferidos pela Companhia. Demais gastos com reparos e manutenções 
são reconhecidos diretamente no resultado, quando incorridos. Um item de imobilizado é 
baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico-futuro for esperado do 
seu uso ou venda eventual. Ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como 
sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos 
na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. As depreciações 
e amortização foram computadas pelo método linear, ambas são reconhecidas no resultado 
do exercício de acordo com as taxas médias informadas a seguir: 

Imobilizado
Custo de 

Aquisição
Depreciação 
do Exercício

Taxa de Depre-
ciação Média

Móveis e Utensílios 4.277.532 403.180 9,43%
Veículos 190.361 – 0,00%
Máquinas e Equipamentos 15.255.969 1.155.861 7,58%
Equipamentos de Informática 3.955.610 477.081 12,06%
Obras em Andamento 9.472.804 – 0,00%
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 4.883.097 1.001.058 20,50%
3.6. Contingências: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais são as seguintes: (i) ativos contingentes são reconhecidos 
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. 
Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; (ii) 
passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis 

e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos con-
tingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa 
e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados e nem 
divulgados; e (iii) obrigações legais são registradas como exigíveis, independente da avalia-
ção sobre as probabilidades de êxito. 3.7. Demais ativos e passivos circulantes e não 
circulantes: Os ativos circulantes e não circulantes são apresentados ao valor de custo ou 
de realização, incluindo, quando aplicável, as variações monetárias e os correspondentes 
rendimentos auferidos. Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados por 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, das variações monetárias 
e os correspondentes encargos incorridos. 3.8. Reconhecimento de receita: A receita é 
apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos e descontos, bem como após 
a eliminação das vendas entre as Companhias da Companhia. O seu reconhecimento é 
com base no valor justo da contraprestação recebida ou a receber, na medida em que 
for provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a Companhia, e as receitas e 
custos puderem ser mensurados com segurança. 3.9. Imposto de Renda e Contribuição 
Social: Calculados com base nas alíquotas vigentes de imposto de renda e contribuição 
social, de 15% (quinze por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente, bem como de 
10% (dez por cento) de adicional de imposto de renda, ajustado pelas adições e exclusões, 
conforme prevê a legislação do imposto de renda paras as empresas tributadas pelo Lucro 
Real. 4. Gestão de risco financeiro e instrumentos financeiros – 4. 1. Considerações 
gerais e políticas: A administração dos riscos e a gestão dos instrumentos financeiros são 
realizadas por meio de políticas, definição de estratégias e implementação de sistemas de 
controle, definidos pela Administração da Companhia e aprovado pelo Conselho de Adminis-
tração da Companhia. A aderência das posições de tesouraria em instrumentos financeiros, 
em relação a essas políticas é apresentada e avaliada mensalmente pela Administração. 
4.2. Fatores de risco financeiro: As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos 
financeiros: risco de mercado (incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor 
justo, risco de taxa de juros de fluxo de caixa), risco de preço, risco de crédito e risco de 
liquidez. O programa de gestão de risco da Companhia se concentra na imprevisibilidade 
dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 
financeiro da Companhia. A gestão de risco é realizada pela alta Administração da Compa-
nhia, segundo as políticas aprovadas pelos acionistas. A alta administração da Companhia 
identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos financeiros. 4.2.1. Risco 
de mercado: A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes das atividades 
de seus negócios. Esses riscos de mercado envolvem principalmente a possibilidade de 
flutuações da inflação e mudanças nas taxas de juros básica. 4.2.2. Risco de crédito: O 
risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em bancos e instituições 
financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes e o mercado de reposição. Para 
bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos de entidades consideradas de 
primeira linha. A área de análise de crédito avalia a qualidade do crédito do cliente, levando 
em consideração sua posição financeira, experiência passada e outros fatores. Os limites 
de riscos individuais são determinados com base em classificações internas ou externas 
de acordo com os limites determinados pela administração. A utilização de limites de cré-
dito é monitorada regularmente. Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o 
exercício e a administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência dessas 
contrapartes, além das já constituídas. O valor contábil dos principais ativos financeiros que 
representam a exposição máxima ao risco do crédito, conforme apresentado:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e Equivalentes de Caixa 115.424.291 81.867.964
Contas a Receber 158.318.754 157.123.428

273.743.045 238.991.392
4.2.3. Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada pela administração da 
Companhia. A administração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez 
da Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às necessidades 
operacionais. Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da 
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do quociente do 
balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias externas ou legais – por exemplo, 
restrições de moeda. O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido 
para administração do capital circulante, é investido em contas correntes com incidência 
de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com 
vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente conforme 
determinado pelas previsões acima mencionadas. A tabela a seguir analisa os passivos 
financeiros não derivativos da Companhia, por faixas de vencimento, correspondentes ao 
período remanescente no balanço patrimonial até a data contratual do vencimento.

31 de dezembro de 2023

Natureza
Menos de 

um ano
Entre um e 

dois anos
Entre dois e 
cinco anos

Mais de 
Cinco anos

Empréstimos e Financiamentos – – – –
Fornecedores 162.766.880 – – –

162.766.880 – – –
31 de dezembro de 2022

Natureza
Menos de 

um ano
Entre um e 

dois anos
Entre dois e 
cinco anos

Mais de 
Cinco anos

Empréstimos e Financiamentos – – – –
Fornecedores 154.195.390 – – –

154.195.390 – – –
4.3. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de 
salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acio-
nistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a Companhia 
pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos quotistas ou, ainda, 
vender ativos para reduzir o nível de endividamento, por exemplo. 4.4. Estimativa do valor 
justo: Os instrumentos financeiros são mensurados ao valor justo nas datas dos balanços 
conforme determinado pelo CPC 48/IFRS 9 – Instrumentos Financeiros: Evidenciação e de 
acordo com a seguinte hierarquia: Nível 1: Avaliação com base em preços cotados (não 
ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos nas datas dos balanços. 
Um mercado é visto como ativo se os preços cotados estiverem pronta e regularmente 
disponíveis a partir de uma Bolsa de Mercadorias e Valores, um corretor, grupo de indústrias, 
serviço de precificação ou agência reguladora e aqueles preços representam transações de 
mercado reais, as quais ocorrem regularmente em bases puramente comerciais; Nível 2: 
Utilizado para instrumentos financeiros que não são negociados nos mercados ativos (por 
exemplo, derivativos de balcão), cuja avaliação é baseada em técnicas que utilizam outras 
informações adotadas pelo mercado para o ativo ou passivo direto (ou seja, como preços) 
ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços), além dos preços cotados incluídos no Nível 
1; Nível 3: Avaliação determinada em virtude de informações, para os ativos ou passivos, 
que não são baseadas nos dados adotados pelo mercado (ou seja, informações não obser-
váveis). 4.4.1. Aplicações financeiras: Os valores contábeis das aplicações financeiras 
aproximam-se dos seus valores justos em virtude de as operações serem efetuadas a juros 
pós-fixados e apresentarem possibilidade de resgate imediato. 4.4.2. Contas a receber e 
fornecedores: Estima-se que os valores contábeis das contas a receber de clientes e das 
contas a pagar aos fornecedores estejam próximos de seus valores justos de mercado, 
em virtude do curto prazo das operações realizadas. A Companhia não mantém nenhuma 
garantia para os títulos em atraso. 5. Estimativas e julgamentos contábeis críticos – A 
Administração da Companhia estabelece julgamentos, estimativas e premissas com relação 
a eventos no futuro. Esses julgamentos, estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de 
ativos e passivos para o próximo exercício financeiro, estão contempladas a seguir: Taxa de 
desconto: A determinação de taxas de desconto a valor presente utilizadas na mensuração 
de certos ativos e passivos de curto e longo prazos; Taxa de amortização: A determinação 
das taxas de amortização de ativos intangíveis obtidas por meio de estudos econômicos de 
projeção; Provisões: A determinação de provisões para perdas cíveis, trabalhistas e tributá-

rias, perdas relacionadas a contas a receber e elaboração de projeções para realização de 
imposto de renda e contribuição social diferidos; Valor justos de instrumentos financeiros: 
O valor justo de instrumentos financeiros, incluindo Derivativos que não são negociados 
em mercados ativos é calculado mediante o uso de técnicas de avaliação. Esse cálculo é 
baseado em premissas, que levam em consideração o julgamento da Administração da Com-
panhia com base em informações e condições de mercado existentes na data do balanço. 
6. Caixa e equivalentes de caixa 31/12/2023 31/12/2022
Caixa 14.255,75 22.530,38
Bancos Conta Movimento 102.536,98 144.403,32
Aplicações Financeiras 115.307.498,48 81.701.030,13
Total de Caixa e Equiv de Caixa 115.424.291,21 81.867.963,83
(*) As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicações em 
fundos de investimento de renda fixa (fundos não exclusivos) e Certificados de Depósitos 
Bancários (CDBs), não possuindo garantia atrelada aos seus saldos. As aplicações possuem 
rentabilidade média de 100% da variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). As 
aplicações podem ser resgatadas a qualquer tempo sem prejuízo da remuneração apropriada. 
As referidas aplicações financeiras estão assim sumarizadas: 
Aplicações Financeiras Tipo 31/12/2023 31/12/2022
Aplicação – Bradesco CDB Fácil 85.912 45.356.055
Aplicação – Itaú Aplicação Aplicação Automática 6.951.297 19.409.362
Banco do Brasil Aplicação CDBDI 849.205 932.475
Safra Aplicação – Banco CDBDI 85.889.114 –
Santander Aplicação CDBDI 6.219.489 2.219.555
Banco Santander Aplicação Debentures 14.262.282 12.304.177
Banco Santander Aplicação Automática 1.050.199 1.479.406

115.307.498 81.701.030
7. Contas a receber de clientes e outros recebíveis – A composição da rubrica de 
contas a receber de clientes é a seguinte: 31/12/2023 31/12/2022
Clientes 157.854.196 156.495.242
Clientes Nacionais 464.558 628.186
Cartões de Crédito – –
(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa 158.318.754 157.123.428
8. Pagamentos Antecipados
Pagamentos Antecipados 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamento a Funcionários 277.137 194.251
Adiantamento a Fornecedores 4.836 2.150
Adiantamento despesas de viagem 101.272 249.734

383.245 446.135
Pagamentos Antecipados Longo Prazo 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamento a Fornecedores 37.024.530 10.874.979
Outros Valores e Bens 105.000 105.000

37.129.530 10.979.979
9. Estoques 31/12/202 31/12/2022
Estoques de Mercadorias 297.119.107 236.705.270
Material de emb/consumo 1.716.398 1.632.555

298.835.505 238.337.825
Avaliados pelo método do custo médio de aquisição e ou produção, deduzido dos impostos 
recuperáveis.
10. Tributos a Recuperar 31/12/2023 31/12/2022
ICMS a recuperar 1.403.047 445.573
PIS a recuperar 4.239 –
PIS/COFINS Proc. 19614.750.077/2022-5 – 40.043.182
IRRF Proj. Aplicações Financeiras 833.550 –
IOF Proj. Aplicações Financeiras 10.780 –
ICMS a apropriar Ativo Imobilizado 1.339.497 308.184
Transitórias impostos s/transferência 844.014 592.926

4.435.126 41.389.866
11. Despesas Antecipadas 31/12/2023 31/12/2022
Prêmios de seguros a apropriar 291.476 148.341
Assinaturas, Publicações e Livros 4.854 6.270
Despesa Manutenção 180.326 172.104

476.655 326.715
12. Créditos em Contencioso 31/12/2023 31/12/2022
Depósito em Garantia 81.423 81.423
Depósitos Recursais 581.452 469.415

662.875 550.834
13. Imobilizado 31/12/2023 31/12/2022
Móveis e Utensílios 4.227.532 4.175.549
(-) Depreciação Acumulada de Móveis e Utensílios (1.714.256) (1.311.075)
Veículos 190.361 268.831
(-) Depreciação Acumulada de Veículos (190.361) (268.831)
Máquinas e Equipamentos 15.255.969 10.511.598
(-) Depreciação Acumulada de Máquinas e Equipamentos (7.542.159) (6.386.298)
Equipamentos de Informática 3.955.610 3.683.210
(-) Depreciação Acumulada de Equipamentos de Informática (2.283.920) (1806.840)
Obras em Andamento 9.472.804 1.767.919
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Unimarka Distribuidora S/A.… continuação

31/12/2023 31/12/2022
Benfeitoria de Imóveis de Terceiros 4.520.222 4.520.222
(-) Amortização de Benfeitorias Imóveis de Terceiros (3.625.875) (2.731.528)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 362.875 362.875
(-) Amortização de Benfeitorias Imóveis de Terceiros (176.131) (69.420)

22.452.671 12.716.213
Registrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é 
calculada pelo método linear, mediante a aplicação de taxas que levam em conta a vida útil 
econômica dos bens, e de acordo com a legislação tributária, cujos valores são absorvidos 
no resultado do exercício. A Unimarka não aplicou o teste de recuperabilidade em seus 
ativos imobilizados (NBC TG 01), por entender que o valor desta recuperação é irrelevante 
considerando a possibilidade da geração de fluxo futuro de caixa.
14. Obrigações Sociais e Trabalhistas 31/12/2023 31/12/2022
Salários a pagar 1.466.250 1.434.857
Pensões alimentícias a pagar 15.652 9.784
INSS a pagar 1.628.079 1.658.925
FGTS a pagar 446.101 417.334
Provisão de férias 3.899.533 3.417.549
Provisão de comissões a pagar 3.322.713 3.126.347
Outras provisões 1.343.690 92.508

12.122.018 10.157.304
15. Fornecedores 31/12/2023 31/12/2022
Fornecedores Nacionais 162.766.880 154.195.390

162.766.880 154.195.390
16. Obrigações Tributárias 31/12/2023 31/12/2022
ICMS a pagar 3.220.549 4.221.845
IRPJ a pagar 5.759.891 6.425.344
CSLL a pagar 2.318.368 2.469.555
PIS a pagar – 20.438
COFINS a pagar 120.889 190.241
IRRF a recolher 445.617 –
SEST/SENAT a recolher – –

31/12/2023 31/12/2022
Contribuição Sindical a recolher 6.155 5.178
ICMS substituto a recolher 3.279.660 2.842.750
ICMS antecipação Bahia 850.116 572.362
IRRF a recolher – PJ 25.077 –
CSRF a recolher 52.235 3.837
ISSQN a recolher – –
ICMS diferencial de alíquota 29.882 78.620
ICMS fundo de pobreza a pagar 54.716 49.243
ICMS STB fundo de pobreza a pagar 81.524 54.321

16.244.679 16.933.732
31/12/2023 31/12/2022

Lei 11.941 – Parcelamento PGFN – cod. 1194k 6.975.991 15.377.358
Lei 11.941 – Parcelamento INSS – cod. 1136k 865.160 1.907.093
Lei 11.941 – Parcelamento RFB – cod. 1279k 31.490 69.414
Lei 11.941 – Parcelamento PGFN – cod. 3841k 3.173.039 3.628.763
Lei 11.941 – Parcelamento PGFN/PREV. – cod. 3796k 216.294 238.109
Lei 12.996 – Parcelamento PGFN – cod. 4737 7.375.562 8.028.648
Lei 12.996– Parcelamento RFB – cod. 4750 3.664.027 3.988.739
Lei 12.996– Parcelamento INSS – cod. 4720 2.756.025 3.010.876
Lei 12.996– Parcelamento INSS – cod. 4743 890.441 970.533
Portaria 152/2017 – Parcelamento PGFN – 453.999

25.948.029 37.673.532
17. Patrimônio Líquido 31/12/2023 31/12/2022
Capital Social Subscrito 158.000.000 158.000.000
Reserva legal 6.413.059 –
Reserva de Lucros 153.036.732 116.526.853
Reserva de Incentivos Fiscais 103.561.228 50.222.980

421.011.019 324.749.834
a) Capital Social: O capital social subscrito e integralizado é de R$  158.000.000,00, 
composto por 158.000.000 ações ordinárias nominativas de capital, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada. A composição do capital social é a seguinte:

Quotas Valor – R$
Signature Participações Ltda. 79.000.000 79.000.000,00
R. Soares Participações Ltda. 79.000.000 79.000.000,00

158.000.000 158.000.000,00
b) Reserva de Lucros: A reserva de lucros foi constituída em conformidade com o contrato 
social e demais disposições legais pertinentes.

Valor – R$
Reservas de Incentivo Fiscal 103.561.228
Reservas de Lucros 153.036.732
Reserva Legal 6.413.059
Total de Lucros Acumulados 263.011.019
No exercício de 2023, a Administração deliberou a constituiçao da reserva legal, no per-
centual de 5% do lucro líquido do exercício, conforme previsto na Lei 6.404/76, art. 193, 
conforme descrito a seguir: “Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que 
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. § 1º A companhia poderá deixar de 
constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante 
das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182, exceder de 30% (trinta por cento) 
do capital social. § 2º A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social 
e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital.” 
18. Receita Líquida Operacional Valor – R$
Receita Bruta 2.122.459.562,62
ICMS (195.608.593,51)
COFINS (76.499.201,48)
PIS (16.608.376,72)
Devoluções/Cancelamentos (15.012.302,78)
Descontos Incondicionais (402.735,20)
Receita Liquida 1.818.328.352,93

Edson Varnier – Diretor Presidente – CPF 897.545.307-34
Pedro Ferreira dos Santos – Contador CRC/ES 9006/O-5, RJ, SP, BA, SE – CPF 904.081.877-00

O Relatório dos Auditores Independentes sobre estas Demonstrações Contábeis, emitido em 23 de fevereiro de 2024, pela SR Auditores e Consultores S/S, inscrita no CRC-ES 1935, encontra-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede social da Companhia.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=7acafc5a-e86a-47a1-9e42-d098e4a91535
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Ancohuma Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e local: No dia 15 de março de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos subscritores 
do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição, que 
constituem o documento nº 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a saber, Gabriela 
Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho/ Secretária: 
Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de uma sociedade 
por ações fechada sob a denominação Ancohuma Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a aprovação 
do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Com-
panhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima 
sob a denominação de Ancohuma Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2. Aprovar o capital 
social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150(setecentos e cinquenta ações) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subs-
critas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S/A., nos termos dos 
artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que 
constituem os documentos nºs. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7. Aprovar 
o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo à ata a 
que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Ancohuma Empre-
endimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8. Eleger o Sr. 
Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas sob nº 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 
– Centro Histórico de São Paulo – 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque 
Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, 
portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-10 com endereço 
residencial na R. Quinze de Novembro, 200 – Centro Histórico de São Paulo – 01013-000, para o cargo de Diretora 
sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse 
mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos 
subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que 
a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de Março de 2024. Ass.: Edson VIcente 
da Silva Filho, Presidente; Gabriela Albuquerque Pace, Secretária. Estatuto Social – Capítulo I. Da Denominação, 
Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º. A Ancohuma Empreendimentos e Participações S.A. 
é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições 
legais e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação 
em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia 
tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 
02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 
4º. O jornal de grande circulação que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data 
Mercantil, de forma impressa e digital. Artigo 5º. A Companhia iniciará suas atividades em 31 de agosto de 2022, 
e seu prazo de duração será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações: Artigo 6º. O Capital Social 
da Companhia é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1º. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada 
pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do artigo 35 da lei 
6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de 
lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o 
desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em Assembleia 
Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4º. Poderão ser emitidas sem direito de 
preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus 
de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que 
a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, por acionistas represen-
tando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de 
espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo 
suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, 
quando de cada espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros 
títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como 
a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria 
das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 7º. Os certificados representativos das ações serão 
sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos 
múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único – Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda 
via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8º. O 
montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido 
direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser 
apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior 
ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. A Companhia só registrará 
a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da Administração: Artigo 10º. A companhia será administrada por 
uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto 
neste Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato 
prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. A investidura dos Diretores 
far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos 

nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. – Em caso de 
vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do 
Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2º do artigo 5º deste 
Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a 
indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 (trinta) 
dias, quando remunerada. § 6º. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante 
global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 11º. 
A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos 
e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 
§ 1º. Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em 
colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, 
a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias 
de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e 
propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da 
Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em Assembleia Geral, se for o caso. § 2º. – A Diretoria reunir-se-á 
preferencialmente na Sede Social, sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indi-
cação circunstanciada da ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º. A Direto-
ria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que 
enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo 
voto favorável da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de 
atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 12º. Os Diretores terão a representação ativa e passiva 
da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações 
tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13º. A 
Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens 
do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à nomea-
ção de mandatários o disposto no parágrafo 1º deste artigo. § 1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela 
Companhia serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, devendo 
especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no caso de mandato 
judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada 
nos atos a que se refere o Caput deste artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, 
desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo  IV – Assembleia Geral: 
Artigo 14º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término 
do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. § 1º. A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 (dois) Diretores e será 
presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º. As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se 
computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de 
mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da 
Assembleia Geral. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 15º. O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá 
caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto 
por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em 
que for requerido o seu funcionamento. § 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito 
a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros: Artigo 16º. 
O exercício social terminará no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, 
com base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então 
vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17º - Do resultado 
apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados 
na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos 
ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da lei nº 6.404/76, 
com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e 
coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º. 
O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 
18º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária 
e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 19º. A Compa-
nhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia 
Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do 
respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º - Ainda por deliberação da Assembleia 
Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos a que a que se refere 
o § 1º do artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos interme-
diários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. Dividendos intermediários deverão sempre 
ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 
20º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos 
demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respec-
tivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem 
o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque 
Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 15 de março de 2024. Ass.: Edson VIcente da Silva Filho – Presidente; Gabriela Albuquerque Pace 
– Secretária. Visto do Advogado: Vera Lucia Lopes Freitas – OAB/SP 949.205.678-04 JUCESP – Registrado sob 
o nº 35.300.635.990 em 15/04/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Novo Bairro S.A.
CNPJ/ME nº 54.727.204/0001-58 NIRE 35.300.635.922

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ricardo Maziero de Oliveira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.937.161 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 052.947.348-85, domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 2, 2º andar, Cidade Jardim, CEP 
05676-120, na qualidade membro do Conselho de Administração da Novo Bairro S.A. (“Companhia”), com 
fundamento no Capítulo III, da Cláusula Sexta do Estatuto Social da Companhia e nos termos do artigo 124, 
parágrafo 1º, inciso I da Lei das S.A.s, convoca os Srs. Acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães de Castro, 
nº 4.800, Torre 2, 2º andar, sala 94, Cidade Jardim, CEP 05676-120, no dia 11 de Julho de 2024, às 15:00 
horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Orçamento de 2024; (ii) Elaboração de Plano de 
Negócios; e (iii) Definições de Estratégia do negócio. São Paulo/SP, 02 de Julho de 2024. Ricardo Maziero 
de Oliveira, Novo Bairro S.A. (03, 04 e 05/07/2024)

RCB Investimentos S.A.
CNPJ nº 08.823.301/0001-27 - NIRE nº 35.300.341.856

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de março de 2024
1. Data, Hora e Local: realizada em 22/03/2024, às 14:00h, por videoconferência (Microsoft Teams). 2. 
Convocação e Presença: Atendidas as formalidades de convocação previstas no art. 14, caput e parágrafo 
primeiro do Estatuto Social da Companhia frente à solicitação do Conselheiro Edson Marcelo Moreto, registrou-se 
a presença de 6 membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Os membros do 
Conselho de Administração presentes indicaram para presidir a mesa o Sr. Alexandre do Rosário Nobre, o qual 
convidou o Sr. Renato Proença Prudente de Toledo para secretariar a mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a reeleição dos mandatos dos diretores da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Adminis-
tração pela unanimidade dos votos, deliberaram pela reeleição dos Diretores da Companhia, por prazo especifico 
de um ano, conforme: 5.1. Eleger, para um mandato de 1 ano, o Sr. Alexandre do Rosário Nobre, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 36.633.632-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 265.011.088-02, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Praça General Gentil Falcão, nº 108, conjunto nº 132, Brooklin Novo, CEP 04571-150, para o cargo de Diretor 
Presidente. 5.2. Eleger, para um mandato de 1 ano, o Sr. Renato Proença Prudente de Toledo, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 26.417.800-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
325.781.108-08, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Praça 
General Gentil Falcão, nº 108, conjunto nº 132, Brooklin Novo, CEP 04571-150, para o cargo de Diretor de Ope-
rações. 5.3. Eleger, para um mandato de 1 ano, o Sr. Walter Lemann Cahen, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 22.886.372-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 219.833.928-55, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Praça General Gentil 
Falcão, nº 108, conjunto nº 132, Brooklin Novo, CEP 04571-150, para o cargo de Diretor Financeiro. 5.4. O 
mandato de cada diretor eleito iniciará nesta data, mediante a assinatura do termo de posse e declaração e 
vigorará até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2025, reeleição ou indicação de novos membros, 
conforme previsto no artigo 16, parágrafo primeiro do Estatuto Social da Companhia e cláusula 7.1 do Acordo 
de Acionistas. 6. Consolidação: Consolidar a composição da Diretoria, conforme segue: Membros: 1. Sr. 
Alexandre do Rosário Nobre, Diretor Presidente. 2. Sr. Renato Proença Prudente de Toledo, Diretor de Operações. 
3. Sr. Walter Lemann Cahen, Diretor Financeiro. Mandato: Vigente até a realização da Assembleia Geral Ordinária 
de 2025, reeleição ou indicação de novos membros. 7. Declaração dos Administradores: Os diretores, ora 
eleitos, declaram que (i) não estão impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em 
virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos dos artigos 146 e 147 da Lei nº 
6.404/76; e (ii) tomam posse em seus cargo na presente data, mediante a assinatura dos Termos de Posse e 
Declaração que constam nesta ata como Anexo I, II e III. 8. Aprovação e Encerramento: Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se a presente ata que os conselheiros presentes assinaram a qual foi lida, 
aprovada e assinada pelos membros do Conselho de Administração Alexandre do Rosário Nobre, Edson Marcelo 
Moreto (Presidente), Cassiano Ricardo Scarpelli, Marcos Bavier Marcos, Antônio José da Barbara, Renato Proença 
Prudente de Toledo e Rubia Becker. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata da original lavrada no livro da 
Companhia. São Paulo, 22/03/2024. Mesa: Presidente, Alexandre do Rosário Nobre; Secretário, Renato Pro-
ença Prudente de Toledo. Membros do Conselho de Administração: Alexandre do Rosário Nobre, Edson Mar-
celo Moreto, Cassiano Ricardo Scarpelli, Antônio José da Barbara, Marcos Bavier Marcos, Rubia Becker e Renato 
Proença Prudente de Toledo. JUCESP nº 224.602/24-0 em 18/06/24. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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DMCard Securitizadora S.A. 
CNPJ/MF nº 36.238.874/0001-29 – NIRE 35.3.0.054.871-0

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 

em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da DMCard Securitizadora S.A. 
1. Data, Horário e Local: Realizada em 11 de junho de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
em vigor (“Resolução CVM 81”), bem como da Cláusula 4.1.1 da Escritura de Emissão (conforme adiante 
definido), coordenada pela DMCard Securitizadora S.A., sociedade anônima de capital fechado, com 
sede na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 
3º andar, sala 8, Torre B, Parque Residencial Aquarius, CEP 12246-870, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 36.238.874/0001-29 (“Emissora” ou 
“Companhia”), com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Emissora e do Agente 
Fiduciário (abaixo definido). 2. Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação e demais 
anúncios, conforme o disposto no artigo 124, § 4º c/c o artigo 71, § 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações, bem como nos termos da Cláusula 4.2.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da DMCard Securitizadora 
S.A.”, celebrado em 13 de abril de 2020, conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), 
entre a Emissora, a Planner Corretora de Valores S.A., instituição financeira, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54, na qualidade de agente fiduciário e agente 
de garantias (“Agente Fiduciário” ou “Agente de Garantias”) e os Fiadores (conforme definido na Escritura 
de Emissão), tendo-se em vista a presença dos debenturistas titulares da totalidade das debêntures em 
circulação da 1ª (primeira)  emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública com esforços 
restritos da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente). 3. Presença: Presen-
tes (i) os representantes dos Debenturistas, titulares de 100% das Debêntures em Circulação (conforme 
definido na Escritura de Emissão), conforme lista de presença constante no Anexo I da presente Ata; (ii) os 
representantes do Agente Fiduciário; e (iii) da Emissora. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram 
conduzidos por Ana Lúcia Fernandes Sertic França Leite, como Presidente, e por Nathalia Guedes Esteves, 
como Secretária. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a declaração, ou não, do Vencimento Antecipado 
das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos do item 3.38(ss) da Escritura de 
Emissão, em razão do descumprimento, pela Emissora, do Índice Financeiro e Operacional (relação entre 
lucro líquido e o patrimônio líquido, da DM Instituição de Pagamento S.A., devidamente qualificada na Escri-
tura de Emissão), nos termos do item 3.36.2(b) da Escritura de Emissão, referente ao primeiro trimestre 
de 2024, findo em 31.03.2024. 6. Deliberações: Os Debenturistas, titulares de 100% (cem por cento) 
das Debêntures em Circulação, deliberaram por não declarar o Vencimento Antecipado das Debêntures, 
nos termos do item 3.38(ss) da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento do Índice Financeiro 
e Operacional, nos termos do item 3.36.2(b)  da Escritura de Emissão, referente ao primeiro trimestre de 
2024, sendo certo que o perdão temporário e condicional ora concedido pelos Debenturistas a pedido 
da Emissora aplica-se exclusivamente ao descumprimento do Índice Financeiro e Operacional referente ao 
primeiro trimestre de 2024, findo em 31.03.2024. 7. Disposições Gerais: (a) as deliberações tomadas 
pelos Debenturistas na assembleia geral de Debenturistas, conforme descritas acima, (1) não deverão ser 
interpretadas como renúncia dos Debenturistas quanto ao cumprimento, pela Emissora, das obrigações 
assumidas na Escritura de Emissão; ou (2) não deverão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos 
Debenturistas, de quaisquer direitos oriundos da Escritura de Emissão, bem como não deverão implicar em 
quaisquer formas de novação ou extinção das garantias prestadas às Debêntures, exceto nas hipóteses 
expressamente deliberadas e aprovadas na assembleia geral de Debenturistas; (b) os presentes autori-
zam a Emissora, conforme aplicável, a publicar no seu website e a encaminhar à Comissão de Valores 
Mobiliários a presente ata em forma sumária, com a omissão da assinatura e qualificação de todos os 
Debenturistas; e (c) as partes reconhecem como válida e eficaz a forma de celebração da presente ata 
por meios eletrônicos, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que 
seja utilizada assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, 
aprovada pelos presentes e assinada pelos integrantes da mesa, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário. 
O registro em ata dos Debenturistas que participaram da Assembleia é realizado neste ato pelo Presidente 
da mesa e pela Secretária, na forma do Art. 76, § 2º da Resolução CVM 81. Ass.: Ana Lúcia Fernandes 
Sertic França Leite – Presidente; Nathalia Guedes Esteves – Secretária. Planner Corretora de Valores 
S.A. Agente Fiduciário: Nathalia Guedes Esteves, CPF: 107.606.197-43 – Procuradora; Rafael Ciro Pereira 
Covre, CPF: 407.585.768-97 – Procurador. DMCard Securitizadora S.A. Emissora: Tharik Moura – CPF: 
369.358.358-79; Denis Cesar Correia – CPF: 103.540.518-06. JUCESP – Registrado sob o nº 254.894/24-0 
em 26/06/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Genco Holding Participações S.A.
CNPJ/MF nº 43.296.632/0001-57 – NIRE 35.300.575.717

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de maio de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 21 de maio de 2024, às 11h00, na sede social da Genco Holding 
Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 
nº 4.800, 9º andar, conjunto 92, Sala 18, Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05.676-120 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do art. 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença de acionistas detentores da totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida 
pelo Sr. Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz e secretariada pela Sra. Marcia Pacianotto Ribeiro. 4. 
Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas para examinar, discutir e votar a respeito das seguintes matérias: 
(i) a declaração de dividendos intermediários aos acionistas da Companhia, à conta de reserva de lucros 
com base no balanço da Companhia levantado em 21 de maio de 2024, na proporção da participação por 
eles detida na Companhia; (ii) a autorização aos diretores da Companhia para a prática dos atos necessá-
rios à implementação do quanto deliberado nesta Assembleia. 5. Deliberações: Após exame, discussão 
e votação das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade dos acionistas deliberou, sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Registrar que a ata a que se refere à presente assembleia 
geral será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o § 1º do art. 130 da Lei das 
S.A. 5.2. Aprovar a declaração de dividendos intermediários aos acionistas, à conta de reserva de lucros 
com base no balanço da Companhia levantado em 21 de maio de 2024, no valor total de R$ 19.904.430,00 
(Dezenove milhões novecentos e quatro mil quatrocentos e trinta reais) nos termos do art. 204, § 1º da 
Lei das S.A., mediante dação em pagamento de créditos detidos pela Companhia contra a Focus Genco 
Cayman Ltd., sociedade constituída e validamente existente de acordo com as leis das Ilhas Cayman, com 
sede em Harneys Fiduciary (Cayman) Limited, 4th Floor, Harbour Place, 103 South Church Street, P.O. Box 
10240, Grand Cayman KYl-1002 (“CayCo”). 5.2.1. Consignar que o pagamento dos dividendos, conforme 
deliberado no item 5.2 acima, será realizado para cada um dos acionistas da Companhia, na proporção das 
respectivas participações por eles detidas no capital social da Companhia na presente data. 5.3. Autorizar 
os administradores a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações tomadas acima, 
incluindo os registros e averbações nos órgãos públicos e privados que se façam necessários para tal fim. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral, da qual se 
lavrou a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. Mesa: Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz – Presidente; Marcia Pacianotto 
Ribeiro – Secretária. Acionistas Presentes: (i) Alan Zelazo; (ii) Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz; (iii) Carlos 
Baccan Neto; (iv) Henrique Coelho Casotti; (v) Marcia Pacianotto Ribeiro; (vi) Kaioá Carlos Gomes; (vii) Adriano 
Cezário de Oliveira; e (viii) Diego de Oliveira Velloso. São Paulo/SP, 21 de maio de 2024. Certifica-se que 
a presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Eduardo Dal Sasso Mendonça 
Cruz – Presidente; Marcia Pacianotto Ribeiro – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico 
o registro sob o nº 256.138/24-2 em 27/06/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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